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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Tiago Baltazar Cardoso
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

LEI  Nº  2.534  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

Institui a Semana Desportiva Dedicada ao Idoso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Estado do Amapá a Semana 
Desportiva Dedicada ao Idoso, a ser comemorada 
anualmente, na primeira semana do mês de outubro.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, idoso é a 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
nos termos do art. 1º, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003.

Art. 2º A Semana Desportiva de que trata esta Lei passa 
a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do 
Amapá.

Art. 3º A Semana Desportiva Dedicada ao Idoso tem 
como objetivos:

I – estimular e motivar órgãos públicos e privados 
visando à promoção, realização e divulgação de eventos 
esportivos que propiciem melhoria na atividade física e 
mental dos idosos; e

II – promover ações de socialização e cidadania 
objetivando a integração do idoso à comunidade em que 
vive.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8054

LEI  Nº  2.535  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

Institui a Campanha “Água Mais Vida” no Estado do 
Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Estado do Amapá a Campanha 
“Água Mais Vida”, que visa o estímulo consciente do 
consumo de água por meio da conscientização sobre a 
importância do hábito de beber água regularmente e da 
facilitação do consumo de água.

Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o 
artigo 1º:

I – ampla divulgação sobre os benefícios do consumo 
regular de água, por intermédio dos órgãos públicos 
e da imprensa, para incentivar o hábito de beber água 
regularmente;

II – campanhas educativas nas escolas públicas e 
privadas, enfatizando o consumo consciente e a economia 
hídrica.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8055

DECRETO  Nº  0040  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200101.0008.2022.0007/ 
2021-GAB/SEINF,
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R E S O L V E :

Designar Aguinaldo de Lima Rodrigues, Secretário 
Adjunto, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado da 
Infraestrutura, durante as férias do titular, no período de 
07 a 16 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8027

DECRETO  Nº  0041  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.1344/2020-GABINETE/
SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Gilmar de Souza Távora do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Programas de Saúde 
Bucal/Centro de Especialidades Odontológicas, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8032

DECRETO  Nº  0042  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.1344/2020-GABINETE/
SESA,

R E S O L V E :

Nomear Camille Chaves de Oliveira Mendes para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Programas de Saúde Bucal/ Centro de Especialidades 
Odontológicas, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8028

DECRETO  Nº 0043  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.1326/2020-GABINETE-
SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Leandro Paulo Ramos Ferreira do cargo 
em comissão de Pregoeiro/Núcleo de Licitações/
Coordenadoria de Gestão de Compras, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8029

DECRETO  Nº 0044  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.1326/2020-GABINETE-
SESA,

R E S O L V E :

Nomear Kátia Cilene de Oliveira Almeida para exercer 
o cargo em comissão de Pregoeiro/Núcleo de Licitações/
Coordenadoria de Gestão de Compras, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8033

DECRETO Nº  0045  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300203.0008.2289.0240/2020 GAB-SVS,

R E S O L V E :

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Superintendência de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapá, a contar de 30 de dezembro 
de 2020:
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SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Amerinda Vilhena de 
Oliveira

Chefe de Unidade/
Unidade de 
Patrimônio e 

Almoxarifado/Núcleo 
de Gestão Logística/
Diretoria Executiva 

Administrativa

FGS-1

Daniele do 
Nascimento Silva

Chefe de Unidade/
Unidade de Controle 

e Avaliação de 
Pessoas/ Núcleo de 
Gestão de Pessoas/ 
Diretoria Executiva 

Administrativa

FGS-1

Wenni Santos da 
Costa

Chefe de Laboratório/
Laboratório de 

Análises de 
Cosméticos e 

Saneantes/ Núcleo 
de Análises de 

Produtos Regulados/
Diretoria Executiva 

de Vigilância 
Laboratorial

FGS-1

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8034

DECRETO Nº  0046  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300203.0008.2289.0238/2020 GAB-SVS,

R E S O L V E :

Exonerar Rosimary Araújo de Oliveira do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código FGS-
3, da Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado 
do Amapá, a contar de 30 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8031

DECRETO Nº  0047  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300203.0008.2289.0238/2020 GAB-SVS,

R E S O L V E :

Nomear Celisa Penna Melo Capelari para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, 
Código FGS-3, da Superintendência de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapá, a contar de 30 de dezembro 
de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8030

DECRETO  Nº 0048  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130103.0008.0830.0167/2020-DG/
SIAC,

R E S O L V E :

Exonerar David Sales Sousa Valentim do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadorias de Unidades 
de Atendimento da Capital, Código CDS-3, do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar de 02 de 
janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8035

DECRETO  Nº 0049  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130103.0008.0830.0167/2020-DG/
SIAC,

R E S O L V E :

Nomear Elisangela Machado Pantaleão para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadorias de 
Unidades de Atendimento da Capital, Código CDS-3, do 
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar 
de 02 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8036
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DECRETO  Nº 0050  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 1304, de 25/04/18 e 5527, 
de 31/12/2019, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
130103.0008.0830.0168/2020-DG/SIAC,

R E S O L V E :

Nomear Emanuella Aires de Oliveira Alves para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Orientação 
ao Cidadão do Projeto “Coordenação Geral da Unidade 
de Atendimento SIAC Zona Oeste”, Código CDS-2, do 
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar 
de 02 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8037

DECRETO  Nº 0051  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 3034, de 10/06/15 e 4332, 
de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
150101.0008.0531.0874/2020-SEPLAN,

R E S O L V E :

Exonerar Luciana de Albuquerque Queiroz do cargo em 
comissão de Gerente de Acompanhamento das Propostas 
do Projeto “Gestão de Captação de Recursos do Estado”, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8038

DECRETO  Nº 0052  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 3034, de 10/06/15 e 4332, 
de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
150101.0008.0531.0874/2020-SEPLAN,

R E S O L V E :

Nomear Nara Batista de Lima para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Acompanhamento das Propostas 
do Projeto “Gestão de Captação de Recursos do Estado”, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8041

DECRETO Nº  0053  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 162/2020-GAB/EAP,

R E S O L V E :

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão e da função comissionada da Escola de 
Administração Pública do Amapá:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Olinete de Sousa 
Ramos de Lima

Coordenador/
Coordenadoria 
de Ações de 

Desenvolvimento

FGS-3

Lauren Raphaelly 
Campos Reis

Gerente de Núcleo/
Núcleo de Ações de 

Desenvolvimento 
Pessoal/Coorde-

nadoria de Ações de 
Desenvolvimento

FGS-2

Elisama Pereira 
Ribeiro

Chefe de Unidade/
Unidade de 
Contratos e 
Convênios/

Coordena-doria 
Administrativo-

Financeira

FGS-1

Ivani Ferreira Brito 
Façanha

Responsável por 
Atividade Nível 

I/ Comissão 
Permanente de 

Licitação

FGI-1

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8042

DECRETO  Nº 0054  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 162/2020-GAB/EAP,
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R E S O L V E :

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os cargos em comissão e a função comissionada da 
Escola de Administração Pública do Amapá:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Janete Tavares 
Nascimento

Coordenador/
Coordenadoria 
de Ações de 

Desenvolvimento

FGS-3

Hildemar Viana 
Pantaleão

Gerente de Núcleo/
Núcleo de Ações de 

Desenvolvimento 
Pessoal/Coorde-

nadoria de Ações de 
Desenvolvimento

FGS-2

Olinete de Souza 
Ramos de Lima

Chefe de Unidade/
Unidade de 
Contratos e 
Convênios/

Coordena-doria 
Administrativo-

Financeira

FGS-1

Jonihson Moraes 
Dias - Professor, 

Classe C, Matrícula 
nº 0091033-3-01, 

Quadro: GEA

Responsável por 
Atividade Nível 

I/ Comissão 
Permanente de 

Licitação

FGI-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8043

DECRETO  Nº 0055  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0008.2290.0304/2020-GAB/
DETRAN,

R E S O L V E :

Nomear Wellen Naira Neves de Azevedo para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Agência/Agência de 
Trânsito, Código FGS-1, do Departamento Estadual de 
Trânsito, a contar de 15 de novembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8044

DECRETO Nº  0056  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto nº 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310103.0008.2283.0858/2020 
GAB-SIMS,

R E S O L V E :

Exonerar Clara Ramos Dias da função comissionada de 
Gerente de Unidade de Execução/Núcleo de Proteção 
Social Básica/Coordenadoria de Proteção Social, Código 
CDI-3, da Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8039

DECRETO Nº  0057  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto nº 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310103.0008.2283.0858/2020 
GAB-SIMS,

R E S O L V E :

Nomear Ilmara de Castro Paz, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função 
comissionada de Gerente de Unidade de Execução/ 
Núcleo de Proteção Social Básica/Coordenadoria de 
Proteção Social, Código CDI-3, da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8040

DECRETO Nº  0058  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 280101.0008.1177.0907/2020-GAB/
SEED,
 
R E S O L V E :

Exonerar Deusdedith dos Santos Mesquita da função 
comissionada de Diretor Adjunto da E. E. Profª Raimunda 
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dos Passos Santos, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8045

DECRETO Nº  0059  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 280101.0008.1177.0907/2020-GAB/
SEED,

R E S O L V E :

Nomear Deusdedith dos Santos Mesquita para exercer 
o cargo em comissão de Diretor da E. E. Profª Raimunda 
dos Passos Santos, Código   CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8050

DECRETO Nº  0060  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 230204.0008.0696.0355/2020 DP-DIAGRO,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, as servidoras abaixo relacionadas dos 
cargos em comissão da Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá, a contar de 1º de 
janeiro de 2021:

SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Elaine Ferreira 
Mesquita

Chefe de Unidade/Unidade de 
Execução Regional/Coordenadoria 

de Defesa Agropecuária
FGS-1

Elizethe Alfaia 
Lacerda

Chefe de Unidade/Unidade de 
Fiscalização Animal/Núcleo de 

Defesa Animal/Coordenadoria de 
Defesa Agropecuária

FGS-1

Dienne Cristina 
Brito da Silva Leite

Assessor de Desenvolvimento 
Institucional/Assessoria de 

Desenvolvimento Institucional
FGS-2

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8046

DECRETO Nº  0061  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 230204.0008.0696.0355/2020 DP-DIAGRO,

R E S O L V E :

Exonerar Tatiana Lima da Silva do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível I/Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código FGS-1, da Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá, a contar de 
1º de janeiro de 2021.         

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8047

DECRETO Nº  0062  DE  07  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 230204.0008.0696.0355/2020 DP-DIAGRO,

R E S O L V E :

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para 
exercerem os cargos em comissão da Agência de Defesa 
e Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá, a contar 
de 1º de janeiro de 2021:

SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Gessolina Neto 
Galeno de Sousa

Chefe de Unidade/Unidade de 
Fiscalização Animal/Núcleo de 
Defesa Animal/Coordenadoria 

de Defesa Agropecuária

FGS-1

Tatiana Lima da Silva
Assessor de Desenvolvimento 

Institucional/Assessoria de 
Desenvolvimento Institucional

FGS-2

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8048

DECRETO Nº  0063  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
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vista o contido no Ofício nº 370101.0008.0384.0158/ 2020 
GAB - POLITEC,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 20 de janeiro de 2021, os termos dos 
Decretos nºs 4296 e 4297, de 17 de dezembro de 2020, 
publicados no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7315, 
de 17 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8051

DECRETO Nº  0064  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 300204.0008.0795.0001/ 2021 
DIR _PRES - CREAP,

R E S O L V E :

Designar Maria Angelita Souza Nascimento Capiotti, 
Chefe de Gabinete, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Diretor-Presidente do Centro de 
Reabilitação do Estado do Amapá – CREAP, durante as 
férias do titular, no período de 04/01 a 02/02/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0107-0004-8049

DECRETO Nº  0065  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo 
em vista o teor dos Processos – Protocolo Geral nºs 
0041.0101.2148.0040/2020, 0041.0101.2148.0035/2020, 
0041.0101.2148.0036/2020, 0041.0101.2148. 0037/2020, 
0041.0101.2148.0038/2020, 0041.0101.2148.0041/2020, 
0041. 0101.2148.0028/2020, 0041.0101.2148.0033/2020, 
0041.0101.2148.0039/ 2020, 0041.0101.2148.0043/2020, 
0041.0101.2148.0042/2020, 0041.0101. 2148.0046/2020, 
0041.0101.2148.0073/2020, 0041.0101.2148.0044/2020, 
0041.0101.2148.0047/2020, 0041.0101.2148.0045/2020, 
0041.0101.2148. 0048/2020, 0041.0101.2148.0078/2020,  
0041.0101.2148.0050/2020, 0041. 0101.2148.0049/2020, 
0041.0101.2148.0052/2020, 0041.0101.2148.0053/ 2020, 
0041.0101.2148.0057/2020, 0041.0101.2148.0055/2020, 
0041.0101. 2148.0058/2020, 0041.0101.2148.0032/2020, 
0041.0101.2148.0074/2020, 0041.0101.2148.0059/2020, 

0041.0101.2148.0060/2020, 0041.0101.2148. 0061/2020, 
0041.0101.2148.0062/2020, 0041.0101.2148.0063/2020, 
0041. 0101.2148.0065/2020, 0041.0101.2148.0067/2020, 
e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 
Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes do cargo de Professor, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de julho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

ANEXO 

1) Servidor: Adenilma Mendes de Freitas
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0040/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0096810-2-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

2) Servidor: Carla Silvane Moraes Leite
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0035/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0086460-9-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

3) Servidor: Cirlan de Jesus Ferreira Pereira
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0036/2020
Curso: Gestão e Docência do Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0085557-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

4) Servidor: Debora Rodrigues Demetrio
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0037/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0042038-7-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
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para o Nível III (Especialização)

5) Servidor: Dioney Trindade Belem
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0038/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0085241-4-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

6) Servidor: Edem Santos de Souza
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0041/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0005374-1-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

7) Servidor: Edna Lucia Figueiredo Pantoja
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0028/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0031744-6-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

8) Servidor: Edson Gomes de Almeida
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0033/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0090795-2-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

9) Servidor: Elber Sousa Cordeiro
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0039/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0085976-1-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

10) Servidor: Eliane Cristina Picanço Belo Goiana
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0043/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0089134-7-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

11) Servidor: Ester Sena Macedo
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0042/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0088623-8-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

12) Servidor: Franceli Viana da Silva

Nº do Processo: 0041.0101.2148.0046/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0096830-7-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

13) Servidor: Francisco dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0073/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0088665-3-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

14) Servidor: Gilzilene da Silva Marques
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0044/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0088077-9-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

15) Servidor: Heldio Santana de Deus
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0047/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0098055-2-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

16) Servidor: Helem Geane Lobato Favacho
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0045/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0041412-3-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

17) Servidor: Ilnete Ferreira Brazão Rabelo
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0048/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0098053-6-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

18) Servidor: Jamile Ferreira da Costa Oliveira
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0078/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0085985-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

19) Servidor: Joanice Moraes Nahum
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0050/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
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Cadastro: 0115234-3-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

20) Servidor: João Batista Oliveira Bata
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0049/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0032552-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

21) Servidor: José Jeová Nascimento de Souza
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0052/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0088354-9-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

22) Servidor: Luciano Borges de Azeredo
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0053/2020
Curso: Docência no Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0041640-1-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

23) Servidor: Maria Celina Ferreira Rodrigues Brito
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0057/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0032266-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

24) Servidor: Maryjara Sanches Pena
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0055/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0088327-1-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

25) Servidor: Oziel dos Reis Dias
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0058/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0085392-5-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

26) Servidor: Patricio Barbosa Cardoso
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0032/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0089110-0-01

Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 

para o Nível III (Especialização)

27) Servidor: Priscila Matos Souza da Costa
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0074/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0087048-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

28) Servidor: Rosimar Neves Sousa
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0059/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0086301-7-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

29) Servidor: Sarah Barbosa da Silva Amaral Nunes
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0060/2020
Curso: Gestão e Docência no Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0085561-8-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

30) Servidor: Silmara Miranda dos Santos
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0061/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0096813-7-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

31) Servidor: Telma Mara Damasceno Santos Monteiro
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0062/2020
Curso: Especialista em Neuropsicopedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0090102-4-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

32) Servidor: Thania Brito Sarmento da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0063/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0043934-4-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

33) Servidor: Vandson da Silva da Ponte
Nº do Processo: 0041.0101.2148.0065/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0031744-6-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

34) Servidor: Vilson Junior Alves dos Santos
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Nº do Processo: 0041.0101.2148.0067/2020
Curso: Gestão Escolar, Orientação e Supervisão
Cargo: Professor
Cadastro: 0085984-2-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível II (Licenciatura) 
para o Nível III (Especialização)

HASH: 2021-0107-0004-8052

DECRETO  Nº  0066  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo 
em vista o teor dos Processos – Protocolo Geral nºs 
0041.0101.2149.0049/2020, 0041.0101.2149.0051/2020, 
0041.0101.2149.0052/2020, 0041.0101.2149. 0053/2020, 
0041.0101.2149.0054/2020, 0041.0101.2149.0055/2020, 
0041.0101.2149.0056/2020, 0041.0101.2149.0058/2020, 
0041.0101. 2143.0005/2020, 0041.0101.2143.0006/2020, 
0041.0101.2143.0007/2020, 0041.0101.2143.0008/2020, 
0041.0101.2143.0009/2020, 0041.0101.2149. 0059/2020, 
0041.0101.2149.0060/2020, 0041.0101.2149.0061/2020, 
0041.0101.2149.0062/2020, 0041.0101.2149.0063/2020, 
0041.0101.2149. 0064/2020, 0041.0101.2149.0066/2020, 
0041.0101.2149.0068/2020, 0041.0101.2149.0070/2020, 
0041.0101.2149.0072/2020, 0041.0101.2149. 0075/2020, 
0041.0101.2149.0074/2020, e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 
Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes do cargo de Professor, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, 
com efeitos financeiros a contar da data de publicação 
deste ato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

ANEXO

Servidor: Abimael Miranda da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0049/2020

Curso: Especialização em Gestão e Docência no Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0112967-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Agnaldo José Barroso Siqueira
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0051/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Informática da 
Educação e Tutoria em Educação à Distância
Cargo: Professor
Cadastro: 0039907-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Antônia Sandra Santos de Medeiros
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0052/2020
Curso: Especialização em Ciências da Religião
Cargo: Professor
Cadastro: 0063381-0-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Antonio de Oliveira
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0053/2020
Curso: Especialização em Gestão e Docência no Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0099351-4-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Carla Cristina Vale de Almeida
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0054/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão e Docência 
no Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0094947-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Celso Maia Muricy
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0055/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência do 
Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0031421-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Deidry Hellesy Fonseca da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0056/2020
Curso: Especialização em Docência e Gestão do Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0114118-0-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)
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Servidor: Denilson Pontes Barbosa Amanajás
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0058/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Estatística com 
Ênfase em Educação
Cargo: Professor
Cadastro: 0088511-8-02
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Edson Canuto de Sousa Júnior
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0005/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Fisiologia do 
Exercício e Treinamento Resistido
Cargo: Professor
Cadastro: 0112242-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Gracineide Bela Rosa Alves
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0006/2020
Curso: Especialização em Educação Especial e Inclusiva
Cargo: Professor
Cadastro: 0034601-2-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Iran da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0007/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em História da 
Amazônia
Cargo: Professor
Cadastro: 0062195-1-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Iranilson Rodrigues Nobre
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0008/2020
Curso: Especialização em Gestão, Supervisão e 
Orientação Educacional
Cargo: Professor
Cadastro: 0049506-9-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Isanil Rodrigues Nobre
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0009/2020
Curso: Especialização em Gestão, Supervisão e 
Orientação Educacional
Cargo: Professor
Cadastro: 0025224-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Ivanilza Marques Rocha
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0059/2020
Curso: Especialização em Gestão, Supervisão e 
Orientação Educacional
Cargo: Professor
Cadastro: 0063399-2-01

Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: João Vitor Cunha de Vilhena
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0060/2020
Curso: Especialização em Gestão e Docência no Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0114158-9-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Leila Silva de Lima
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0061/2020
Curso: Especialização em Docência da Educação Básica
Cargo: Professor
Cadastro: 0085567-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Mailson Braga Uchôa
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0062/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em História e Cultura  
Afro-Brasileira e Indígena
Cargo: Professor
Cadastro: 0110516-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Marcos Mielly Santos Pinheiro
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0063/2020
Curso: Especialização em Gestão e Docência no Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0122978-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Maria de Nazaré Lima Diniz da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0064/2020
Curso: Especialização em Gestão e Docência no Ensino 
Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0031759-4-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Michelle de Oliveira Sá
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0066/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do 
Ensino na Educação Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0088759-5-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Pedro Roberto dos Prazeres Nunes
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0068/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial 
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e Inclusiva
Cargo: Professor
Cadastro: 0123029-8-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Rosana Sena Carvalho
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0070/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação de 
Jovens e Adultos na Diversidade e Inclusão Social
Cargo: Professor
Cadastro: 0096577-4-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Sandra Aparecida Quintino Penteado
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0072/2020
Curso: Especialização em Língua Portuguesa e Literatura
Cargo: Professor
Cadastro: 0110659-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Walkíria Monteiro Pereira
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0075/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do 
Ensino de Artes
Cargo: Professor
Cadastro: 0061224-3-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

Servidor: Walkíria Monteiro Pereira
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0074/2020
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do 
Ensino de Artes
Cargo: Professor
Cadastro: 0086038-7-01
Progressão Horizontal Classe C: do Nível I (Licenciatura) 
para o Nível II (Especialização)

HASH: 2021-0107-0004-8053

DECRETO  Nº  0067  DE  07  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo 
em vista o teor dos Processos – Protocolo Geral nºs 
0041.0101.2147.0033/2020, 0041.0101.2149.0044/2020, 
0041.0101.2149.0045/2020, 0041.0101. 2149.0047/2020, 
0041.0101.2149.0048/2020, 0041.0101.2143.0002/ 2020, 
0041.0101.2143.0003/2020, 0041.0101.2143.0004/2020, 
e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 

Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes do cargo de Professor, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, 
com efeitos financeiros a contar da data de publicação 
deste ato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

ANEXO

Servidor: Edilma de Carvalho Benicio
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0033/2020
Curso: Licenciatura em Pedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0086253-3-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Erlis dos Santos Karipunas
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0044/2020
Curso: Licenciatura Intercultural Indígena
Cargo: Professor
Cadastro: 0087916-9-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Gerson Valente dos Santos
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0045/2020
Curso: Licenciatura em Geografia
Cargo: Professor
Cadastro: 0086221-5-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Luciane Ruth Assunção Monteiro
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0047/2020
Curso: Licenciatura em Pedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0062764-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Maria Rita Soares Correa Dantas
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0048/2020
Curso: Licenciatura em Pedagogia
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Cargo: Professor
Cadastro: 0098028-5-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Mary Luce Soares Barbosa
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0002/2020
Curso: Licenciatura em Letras
Cargo: Professor
Cadastro: 0031837-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Raimunda Joelma Barbosa Gonçalves
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0003/2020

Curso: Licenciatura em Pedagogia
Cargo: Professor
Cadastro: 0099412-0-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

Servidor: Regina Célia de Oliveira Guimarães
Nº do Processo: 0041.0101.2143.0004/2020
Curso: Licenciatura em Geografia
Cargo: Professor
Cadastro: 0085737-8-01
Progressão Horizontal Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível II (Licenciatura)

HASH: 2021-0107-0004-8056

PUBLICIDADE
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Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 001/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0005.1435.0122/2020. 

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora CARLA 
BEATRIZ MIRANDA CARVALHO, da sede de suas 
atribuições no Município de Macapá-AP, até a cidade de 
Fortaleza - CE, para acompanhar tratamento de saúde de 
seu genitor o Senhor Carlos Hermes Carvalho, no dia 25 
de novembro de 2020. O deslocamento da servidora será 
sem ônus para o Governo do Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de janeiro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2020

HASH: 2021-0107-0004-8022

PORTARIA Nº  001/2021 – SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 0158/2018, de 
26 de janeiro de 2018, com fundamento na Lei nº 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação e,

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 208 e § 3°. da 
Constituição Federal, bem como o que dispoe a Lei 12.796 
de 2013 e do Art. 283, § 3º da Constituição do Estado do 
Amapá, quanto a necessidade da realização da Chamada 
Escolar para recensear a população escolarizável para o 
período letivo de 2021 em todo Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o Programa Colabora Amapá 
Educação - Regime de Colaboração;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o 
Reordenamento Escolar para o ano letivo de 2021 com 
o objetivo de identificar os locais críticos de demanda 
escolarizável a partir da análise de questões relacionadas 
a aumento de demanda escolar; da expansão urbana; 
do movimento e rendimento escolar (taxa de aprovação, 
reprovação, evasão e transferência escolar); da capacidade 
física dos estabelecimentos de determinado bairro/região 
esgotada; das salas de aula superlotadas; dos prédio 
existente em situação precária; dos novos conjuntos 
habitacionais da cidade; das notificação / recomendações 
do Ministério Público; das questões  relativas a mobilidade 
urbana / transporte escolar; da ampliação de jornada 
escolar (Escolas de Tempo Integral; dos prédios ou salas 
de aula locadas ou cedidas; além de outras exigências das 
normas educacionais vigentes, para a busca de alternativas 
que otimizem o acesso à escola pública e garanta de forma 
segura e adequada a pré-matrícula e matrícula nas redes 
públicas de ensino em 2021 ; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Item 6 em seu 
Inciso I, do Edital de Chamada Pública da Chamada 
Escolar 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Comitê Gestor da Chamada Escolar, 
Reordenamento Escolar e Matrícula para o Ano letivo 
de 2021, vinculado a Secretaria Adjunta de Politicas da 
Educação – SAPE/SEED.

Paragrafo Único. O comitê instituído terá como missão 
planejar, coordenar e executar as ações pertinentes ao 
Processo de Matrícula para o Ano Letivo de 2021 nas 
escolas mantidas pelo poder público estadual e municipal 
de Macapá e Santana.

Art 2º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 
sob a coordenação da primeira, para comporem o Comitê 
Gestor da Chamada Escolar, Reordenamento Escolar e 
Matrícula para o ano letivo de 2021.

Ryan Muller Oliveira Santos – CEBEP
Lilian Lobato Pereira - CEBEP
Evaldo Expedito dos Santos _ NTE
Débora Pereira vale _ SEMED/MCP
Cleiberton Riullen Souza dos Santos – SEMED/MCP
Marcilene Costa Miranda _ SEMED/STN
Patrício Barbosa Cardoso – NEFEI
Adriana Távora de Araújo – NEJA
Jane do Socorro Rabelo de Souza – NEP
Helena Lúcia Portugal Correa– NATEP
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Sara das Mercês Ribeiro– NEM
Márcia Pinto de Carvalho – ETI
Ene Paulo dos Santos Pedroso –NIOE
Jair Nobrega Pereira – NIOE
Roni Cesar Quiozini – GESIST/PRODAP

Art. 3º O Comitê Gestor da Chamada Escolar, 
Reordenamento Escolar e Matrícula para o ano letivo de 
2021 contará com o apoio técnico, logístico e operacional 
de todas as Coordenadorias e demais setoriais e orgãos 
da Secretaria de Estado da Educação – SEED, da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED (Macapá) e 
da Secretaria Municipal de Educação – SEME (Santana) 
para execução de suas atividades e poderá convocar, se 
for necessário, outros técnicos e/ou especialistas de suas 
respectivas secretarias para contribuírem na execução 
dos trabalhos.

Art. 4º - Caberá ao Comitê Gestor tomar as medidas 
inerentes às suas competências e, após o encerramento 
do seu trabalho, previsto para abril de 2021, elaborar e 
encaminhar a instancias superiores para conhecimento 
e deliberação o Relatório Consubstanciado das ações 
desenvolvidas.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ, 07 de janeiro de 2021.
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0158/2018 - GEA

HASH: 2021-0107-0004-7994

PORTARIA Nº 002/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº 280101.0068.1369.7361/2020.

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar, 15 (quinze) dias de férias para a servidora 
ANI TEREZINHA FAVACHO TORRES, que exerce suas 
atividades como cargo de Diretor escolar na Escola Estadual 
São Francisco das Chagas, para usufruto no período de 15 
de Janeiro de 2021 a 29 de Janeiro de 2021. 

Art. 2º - Designar, a servidora ROSIANE PINHEIRO 
SOUZA, pertencente ao Quadro Efetivo do Governo 
do Estado do Amapá, que exerce função de Cargo de 
Secretária Escolar, para responder pelo cargo acima 

referido, durante as férias da titular. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 05 de Janeiro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2020

HASH: 2021-0107-0004-8023

RESOLUÇÃO Nº 090/2019-CEE/AP

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL ALZIRA DE LIMA 
SANTOS, EM TARTARUGALZINHO/AP, PARA OFERTAR 
A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
A Resolução n°. 07/2010- CNE/CEB;
A Resolução n°. 077/14-CEE/AP;
O Parecer n°. 028/2019-CEE/AP;
A Resolução n°. 067/2019-CEE;
O Processo n°. 048/2020- CEE/AP;
O Parecer n°. 049/2018- CEE/AP;
A Resolução n°. 81/2018- CEE/AP.

RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Alzira de Lima 
Santos para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.
MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
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Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0107-0004-7991

RESOLUÇÃO Nº 091/2020-CEE/AP

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA JOSÉ DE NAZARÉ FERREIRA LIMA, EM 
TARTARUGALZINHO/AP, PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
A Resolução n°. 077/14-CEE/AP
O Parecer n°. 028/2019-CEE/AP;
A Resolução n°. 067/2019-CEE;
O Processo n°. 048/2020-CEE/P;
O Parecer n°. 014/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução n°. 049/2019- CEE/AP;
A Resolução n°. 051/2019- CEE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Professora Maria 
José de Nazaré Ferreira Lima para ofertar a Educação 
Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.
MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0107-0004-7983

Secretaria de Desporto e Lazer

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020-GEA/SEDEL/AP

Contrato que entre si celebram O ESTADO DO AMAPÁ, 
através da SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO 
E LAZER – SEDEL, e a EMPRESA NP CAPACITAÇÃO 
E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.797.967/0001-95, para os fins nele declarados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I e 26 Parágrafo Único da 
Lei nº 8.666/93.

OBJETO: O Objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on line do “Banco de Preços”.

DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência deste Contrato a partir da data da 
sua assinatura até o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas, LEI 8.666/93.

DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário 
em conta corrente, até 10 (Dez) após apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo contratante.

VALOR: O valor do Contrato nº 004/2020- GEA/SEDEL/AP é de 
R$ 8.975,00 (Oito mil novecentos e setenta e cinco reais).

FORO: Fica eleita a Comarca de Macapá-AP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, como o foro competente para a propositura de 
qualquer medida judicial para dirimir questões oriundas 
do Contrato, não resolvidas na esfera administrativa.

DATA DA ASSINATURA :11 de dezembro de 2020.

JOSE RUDNEY NUNES CUNHA
Secretário/SEDEL/GEA
CONTRATANTE
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
Representante Legal
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA
CONTRATADA

HASH: 2021-0107-0004-7985

Secretaria de Transporte

PORTARIA Nº 001/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
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GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018 ,

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR  os Servidores abaixo relacionados 
,para viajarem   da Sede de suas atribuições Macapá/AP, 
até o Município de Itaubal do Piririm , a fim de Subsidiarem 
a obra da Rodovia AP-070 e Ponte sobre o Rio Macacoari, 
no período de   05 a 08/01/2021. 

JANNYS JOPLIN ISACKSSON MONTEIRO         Ger. 
Geral da GEMA-CDS-3
MARCIO DOUGLAS M. AMANAJÁS      Ger, Subgrupo 
Arqueologico-CDS-2
BARBARA MARIA DA CRUZ BENTO     Ger. Subgrupo 
Supervisão-CDS-2

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 05  DE JANEIRO  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0107-0004-8001

Secretaria de Mobilização Social

COMISSÃO ELEITORAL PARA ORGANIZAÇÃO DO 
PLEITO ELEITORAL

BIÊNIO 2021-2022

EDITAL Nº 001/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕEM SOBRE O PROCESSO ELEITORAL 
PRESENCIAL E VIRTUAL PARA A SELEÇÃO, 
HABILITAÇÃO E ELEIÇÃO E/OU ACLAMAÇÃO 
DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE 
INTERESSE PÚBLICO – OSCIPs PARA COMPOR O 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – BIÊNIO 2021-2022.

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Resolução Nº02/2020 – CEDPI/AP, faz publicar 
o Edital de Convocação das Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIPs para compor o 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDPI/
AP, Biênio 2021-2022.

1. A Comissão Eleitoral convoca as OSCIPs, conforme 
Artigo 50 do Regimento Interno do Conselho, com sede 
no Município de Macapá para o Processo de Seleção, 
Habilitação e Eleição ou Aclamação das referidas 
Organizações Sociais, visando preencher 07 (sete) vagas 
para participar como integrante do Conselho, conforme 
Capítulo III, Artigo 5º, Inciso III do Regimento Interno do 

CEDPI/AP,
1.2. Poderá participar do Pleito, Organizações sem fins 
lucrativos que congregam, representam, defendam, 
prestam atendimento, assistência específica a este 
segmento etário;
1.3- As OSCIPs podem participar do Processo Eleitoral, 
sendo que seus respectivos representantes (Conselheiro 
Titular e Suplente) terão mandato de dois anos, permitida 
somente uma única recondução por igual período, 
conforme artigo 49 e seu parágrafo único do Regimento 
Interno do Conselho.

2. As OSCIPs interessadas em participar do Pleito deverão 
ter funcionamento regular de no mínimo 02 (dois) anos de 
existência antes do Pleito Eleitoral.

3. No ato da inscrição das OSCIPs, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:
a) Ficha de Inscrição dirigido à Comissão Eleitoral, 
preenchida e assina pelo representante legal da 
Instituição, contendo dados de contatos telefônicos, 
endereço eletrônico para efeitos de Notificação das 
decisões da Comissão Eleitoral, conforme anexo;
b) Cópia do Estatuto Social para comprovação de 
existência de representatividade da OSCPI na atividade 
oferecida à Pessoa Idosa;
c) Ata de Fundação da OSCIP
d) Ata da Eleição da atual Diretoria;
e) Cópia do CNPJ, RG e CPF do/a Presidente da OSCIP;
f) Comprovação de endereço onde funciona a Instituição;
g) Relatório Anual de Atividades da Instituição, dos últimos 
02 (dois) anos com registro fotográfico;
h) Apresentação de Declaração do representante legal 
da OSCIP, atestando a veracidade da documentação da 
Instituição, anexo III;

5. A não apresentação de quaisquer documentos acima 
elencados, será objeto de desabilitação.

6. A entrega dos referidos documentos poderá ser 
realizada de forma física no Protocolo da SIMS, localizada 
na Av. Rio Vila Nova, nº 07 – Bairro Centro ou realizada 
de forma virtual, encaminhando os documentos para o 
seguinte email: eleicaocedpi2020@gmail.com

7. Os documentos apresentados no período de 11 a 
21/01/2021 para o Processo de seleção e habilitação 
da OSCIP, serão analisados pela Comissão Eleitoral, 
composta por representantes da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS; Secretaria de 
Estado da Saúde – SESA; Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS; Assessoria Jurídica da SIMS e Assessoria 
Técnica da Secretária Executiva do CEDPI/AP.
8. O resultado preliminar do Processo de Habilitação será 
homologado pela Comissão Eleitoral e será divulgado 
nas dependências da SIMS, no dia 29/01/2021, na página 
do Facebook, no email da Comissão Eleitoral, qual 
seja, eleicaocedpi2020@gmail.com e no sitio da SIMS, 
conforme Calendário Eleitoral, anexo.
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9. A OSCIP não habilitada poderá interpor recurso que 
verse sobre o resultado do Processo de Habilitação, 
direcionada à Presidente da Comissão Eleitoral, Ana 
Isabel Romano Gibson Silva, até o dia 01/02/2021, 
devendo o mesmo ser protocolado na SIMS ou enviado 
para o email da Comissão Eleitoral, acima informado.

10. O resultado final do Processo de Habilitação será 
homologado pela Comissão Eleitoral e divulgado nas 
dependências da SIMS no dia 02/02/2021, na página do 
Facebook do CEDPI/AP, e no sitio da SIMS, e enviado 
para o email Instituição da OSCIP, conforme Calendário 
Eleitoral, anexo.

11. A Eleição será realizada mediante votação presencial, 
no auditório da SIMS, ou virtual, pelo aplicativo MEET, 
que será informado após a habilitação da Organização, 
dependendo da situação da pandemia, e os/as 
representantes das OSCIPs poderão votar na condição 
de candidata, dentre as quais serão escolhidas segundo 
o critério do maior número de votos.

12. Cada OSCIP terá o direito de votar e ser votado 
por seu representante TITULAR ou, na impossibilidade 
de seu comparecimento ao Pleito, pelo SUPLENTE, ou 
pelo representante legal da OSCIP ou, ainda, por um 
integrante da Instituição, designado especificamente 
para o ato presencial, mediante apresentação de Ofício 
assinado pelo representante legal.
12.1- Caso a votação seja por meio virtual, a Procuração 
terá que ser enviada para o email eleicaocedpi2020@
gmail.com, com antecedência de até 01 (um) hora antes 
do Pleito.

13. Serão disponibilizadas 07 (sete) vagas para as 
OSCIPs, sendo que as sete mais votadas, serão as 
Titulares; consequentemente, as demais serão suplentes, 
obedecendo-se o quantitativo de votos recebidos nesta 
eleição.
13.1. A Instituição Suplente poderá ser efetivada mediante 
vacância da Instituição Titular, obedecendo a ordem de 
classificação do Processo Eleitoral.

14. Em caso de empate, o critério será definido pela 
Instituição com maior tempo de existência, comprovada 
mediante seu Estatuto Social.

15. Não será permitido que uma mesma pessoa represente 
mais de uma OSCIP durante a Assembleia de Eleição.

16. A Assembleia de Eleição ou Aclamação (caso as 
inscrições não ultrapassem o quantitativo das OSCIPs 
habilitadas), será realizada no dia 09/02/2021, no auditório 
da SIMS, conforme endereço do ítem 6 deste Edital ou 
por sala de reunião pelo aplicativo Meet, com endereço 
a ser enviado pela Comissão Eleitoral ao representante 
titular da Instituição, com início às 8h30 e término às 12h, 
devendo ser lavrada Ata para posterior publicação no 
Diário Oficial do Estado – DOE.

17. Os trabalhos da Assembleia de Eleição serão abertos com 
a leitura do Regimento Eleitoral, às 8h30 do dia 09/02/2021, 
seguido pela apresentação das Instituições candidatas ao 
Pleito. Posteriormente, inicia-se a Eleição Presencial ou Virtual.

18. O Ministério Público – MP será convidado a 
acompanhar todo o Processo Eleitoral/ 2020.

19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Eleitoral.

Comissão de Seleção, Habilitação e Eleição- CSHE/
CEDPI/AP
Ana Isabel Romano Gibson Silva - Titular/ INSS – 
Presidente da Comissão Eleitoral
Terezinha Cardoso Nascimento de Jesus –Titular/ 
SESA – Vice -Presidente da Comissão Eleitoral
Silvana Figueiredo da Silva – Suplente/ SIMS – 1ª 
Secretária
Silvia de Abreu Frazão Pereira – Suplente/ INSS – 2ª 
Secretária
Maria Aparecida Côrtes Machado – Titular/ SIMS – 1º 
Escrutinadora
Almerinda Maria Castro Cruz –Suplente/SESA – 2º 
Escrutinadora
Maria do Socorro Borges Corrêa de Almeida
Secretária Executiva do CEDPI/AP
 
Rafaela dos Santos Ramos
Assessora Jurídica da SIMS

Anexo 1

CALENDÁRIO ELEITORAL/ 2020

PERÍODO ATIVIDADE LOCAL HORÁRIO

11 a 
21/01/2021

Inscrição das 
OSCIPs 

Protocolo da SIMS 
ou encaminhamento 

pelo email 
eleicaocedpi2020@

gmail.com

08 às 12h

 
22 a 

28/01/2021

Análise da 
documentação 
das Instituições

Auditório da SIMS 08 às 12h
 

29/01/2021

Resultado 
das OSCIPs 

habilitadas e não 
habilitadas

SIMS 

Fecebook do 

CEDPI/AP 

Sitio da SIMS

08 às 12h

01/02/2021 Recurso das não 
habilitadas SIMS 08 às 12h
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02/02/2021

Análise dos 
recursos e 

divulgação dos 
resultados dos 
recursos das 
OSCIPs não 
habilitadas 

RESULTADO 
FINAL

 SIMS 08 às 12h

09/02/2021

 
Eleição ou 
Aclamação  

Eleição Virtual 
(MEET)

Auditório da SIMS 08 às 12h

10/02/2021

Divulgação do 
resultado do 

Pleito Eleitoral e 
encaminhamento 
para publicação 
no Diário Oficial 
do Estado -DOE

SIMS 08 às 12h

ANEXO 2

FICHA DE INSCRIÇÃO DAS OSCIPs PARA COMPOR O 
CEDPI/AP BIÊNIO 2021-2022

Nome da Instituição:

Endereço: 

RG CPF  

Município: Estado: CEP:

Telefone: Email

Nome do Representante:

TITULAR:

Endereço:

RG: CPF:

Telefone: Email:

Cargo/ Função na OSCIP:

Nome do Representante:

SUPLENTE:

Endereço:

Telefone: Email:

Cargo/ Função na OSCIP:
 
Documentos necessários para a habilitação:
( ) Requerimento de Inscrição, conforme Modelo anexo
( ) Cópia do Estatuto da OSCIP
( ) Ata de Fundação da OSCIP
( ) Ata de Eleição da atual diretoria
( ) CNPJ
( ) Relatório Anual de Atividades dos 2 (dois) últimos anos
( ) Comprovante de Residência de onde funciona a OSCIP
( ) RG e CPF do representante legal da OSCIP e do 
representante Titular e Suplente
( ) Ficha de Habilitação, conforme modelo anexo
  
Data de Entrega: 

Recebido por:

ANEXO 3

DECLARAÇÃO DA OSCIP
Declaro para fins de participação no Processo Eleitoral das 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 
OSCIPs que pleiteia uma das 07(sete) vagas no Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDPI/AP, que 
as informações referentes aos dados cadastrais da .....
................................................. (nome da OSCIP), tendo 
como (nome do/a Presidente, Diretor/a, Coordenador/a) 
o/a Sr(a).........................................................................., 
RG nº ..........................e CPF Nº .....................................
.......
Por ser verdade, assino a presente Declaração.
Macapá, ...../....../........

Presidente/ Diretor/a/ Coordenador/a

HASH: 2021-0107-0004-7992

Secretaria Do Trabalho

e Empreendedorismo

PORTARIA Nº. 003/2021 – SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais 
que lhes são conferidas, nos termos dos Artigos 122, 
123 e incisos da Constituição do Estado do Amapá, 
e considerando o disposto no MEMORANDO Nº 
240101.0005.2179.0001/2021 - NAPF/SETE; 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor JUNIELSON PESSOA 
PEREIRA, Cargo em Comissão, Gerente do Núcleo/
Coordenadoria de Empreendedorismo, Código CDS-2, 
Matrícula nº 0118575-6, Motorista Credenciado, para se 
deslocar da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até as comunidades do Distrito do Maruanum, no dia 08 
de janeiro de 2021, com objetivo de realizar entrega de 
Carteira Nacional de Artesão, de forma individualizada, 
e prestar apoio logístico no transporte de matéria 
prima (argila), coletada de maneira legal, atendendo à 
solicitação da artesã MARCIANA NONATA DIAS, SICAB 
Nº AP.1210.0000376.02, Louceira do Maruanum.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publica-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 06 de janeiro 
de 2021.
TAIZA PAES LEÃO
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Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo – 
Em substituição
Decreto nº 4077 de 03 de dezembro de 2020

HASH: 2021-0107-0004-7998

Secretaria de Meio Ambiente

PORTARIA ( P ) N.º   001 /2021 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 2019 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso X, do 
Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Dispõe sobre o Plano de retorno planejado e gradual das 
atividades presenciais no âmbito da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA.

Considerando a necessidade de manutenção de ações 
para o combater a pandemia ocasionada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em todo estado do Amapá;

Considerando a prorrogação das medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), instituídas pelo Decreto 4391 de 31 de 
dezembro de 2020;

Considerando a observância ao princípio da continuidade 
do serviço público no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente do Amapá durante as medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19),

RESOLVE :

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais nesta 
Secretaria a contar do dia 01 de janeiro de 2021, até 
o dia 15 de janeiro de 2021, bem como as medidas 
administrativas previstas na portaria nº 066 de 24 de 
agosto de 2020, que adota novas medidas administrativas 
para funcionamento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente do Amapá durante o período de restrição de 
aglomeração de pessoas com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, podendo ser 
prorrogada enquanto durar as causas de sua edição.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 04 de janeiro de 2021.
JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária Estadual do Meio Ambiente
Em Exercício

HASH: 2021-0107-0004-7986

Secretaria de Administração

EDITAL N° 235/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A 5ª FASE 
- EXAME DE SAÚDE - CFSD/QPPMC/PMAP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o EDITAL Nº 
001/2017 ABERTURA – CFSD/QPPMC/PMAP, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6476 de 06 de 
julho de 2017.
 
Considerando o Resultado Definitivo inserido no Edital 
nº 233/2020 – RESULTADO DEFINITIVO DA 4ª FASE- 
TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – TAP CFSD/
QPPMC/PMAP;
  
RESOLVE:

I – Convocar os candidatos APTOS na 4ª FASE- TESTE 
DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – TAP para a 5ª FASE - 
EXAME DE SAÚDE, de caráter eliminatório, nos termos 
do Capítulo 14 do Edital 001/2017 ABERTURA – CFSD/
QPPMC/PMAP, conforme relação constante no Anexo 
Único deste Edital.
 
II – Informar aos candidatos que será obrigatório o uso 
da máscara no local da aplicação fase, atendendo aos 
Protocolos de Segurança e prevenção da disseminação 
do novo coronavírus (Covid-19).
 
1. DO EXAME DE SAÚDE
1.1 O Exame de Saúde, de presença obrigatória e de 
caráter eliminatório, será realizado pela Junta Médica da 
Diretoria de Saúde da Polícia Militar do Amapá, e consiste 
na avaliação da condição do candidato com o objetivo de 
verificar as condições de saúde e constituição física para 
desempenho das tarefas inerentes ao cargo de Soldado-
PM, conforme Decreto Estadual nº 2.511, de 13/07/2009 
e suas alterações.
1.2 O Exame de Saúde será constituído de avaliação 
clínica e odontológica, após os quais o candidato será 
considerado APTO ou INAPTO. De outro modo, sendo 
considerado inapto ou ausente, o candidato será eliminado 
do concurso, não prosseguindo na fase subsequente.
1.3 Os candidatos convocados deverão se apresentar 
impreterivelmente nos dias, locais e horários estipulados, 
trajando como roupas íntimas, sunga para os candidatos 
do sexo masculino, e duas peças para as candidatas 
do sexo feminino, munidos ainda de documento de 
identificação oficial com foto.
1.4 Não será permitida a entrada de pessoas estranhas 
no local de aplicação do exame, sob qualquer justificativa, 
sendo admitido tão somente o candidato relacionado nos 
termos do Anexo Único deste Edital nos dias e horários 
estipulados.
1.5 No exame de saúde serão avaliados:
I. Sistema cardiovascular
II. Sistema da visão
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III.   Sistema genito - urinário
IV.   Sistema auditivo
V.    Sistema neurológico
VI.   Sistema músculo - esquelético
VII. Sistema dermatológico
VIII. Avaliação odontológica
1.6 Serão julgados como condições incapacitantes, 
gerando a inaptidão do candidato para o cargo pleiteado:
I. Cabeça e Pescoço: deformações, perdas externas 
de substâncias; cicatrizes extensas aderentes ou 
antiestéticas, contrações musculares anormais, cisto 
braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas;
II. Ouvidos, Audição, Nariz, Laringe e Faringe: 
deformidades ou agenesia do pavilhão auricular, 
anormalidade do conduto auditivo e tímpano. Infecções 
crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias 
e tumores. Anormalidade estruturais congênitas ou 
não; sinusites, desvio acentuado do septo nasal, 
mutilações, tumores, atresias e retrações, sequelas 
de agentes nocivos; Fístulas congênitas e adquiridas; 
infecções crônicas ou recidivantes, deficiências na 
respiração, fonação e deglutição; doenças alérgicas 
do trato respiratório com repercussão clínica. No teste 
audiométrico serão toleradas perdas de acuidade auditiva 
até 30 decibéis na freqüência da voz falada, ou seja, de 
500 a 2000 hertz;
III. Olho e Visão: Infecções e processos inflamatórios, 
(excetuadas conjuntivites agudas e hordéolos); ulcerações 
e tumores de pálpebras; opacificações; seqüelas de 
traumatismo e queimadura de córnea e conjuntiva, 
uveítes, glaucomas, doenças congênitas ou adquiridas, 
(incluindo desvio dos eixos oculares (estrabismo) 
superior a 10 dioptrias prismáticas); doenças e lesões 
retinianas; doenças neurológicas que afetem os olhos; 
dispromatopsiade grau acentuado; pacientes portadores 
de catarata ou operados de catarata com um sem Lio; 
ceracotone; pacientes submetidos a ceratocomia radial 
(cirurgia de miopia e astigmatismo). Acuidade visual, com 
correção, inferior a 20/100, em cada olho. Diminuição 
de acuidade visual, sem correção, superior a 20/50, em 
ambos os olhos. A AV c/c em todos os casos deverá 
ser 20/20 em pelo menos um olho e superior ou igual a 
20/40 no outro olho. Tolerada, ainda, 2 graus esféricos 
de miopia; 2 graus esféricos de hipermetropia; 2 graus 
cilíndricos de astigmatismo desde que apresente visão 
20/20 com correção em ambos os olhos;
IV. Pele e Tecido Celular subcutâneo: Infecções 
bacterianas e micóticas crônicas ou recidivantes; micoses 
extensas; parasitos cutâneos extensos: eczemas 
alérgicos cronificados ou infectados; expressões 
cutâneas das doenças autoimunes; manifestações 
das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações 
e edemas; cicatrizes deformantes comprometendo a 
função; tatuagens: se obscenas ou ofensivas; cicatrizes 
inestéticas decorrentes de excisão de tatuagens e “nevus” 
vasculares;
V.    Pulmões e Paredes Torácicas: deformidades relevante 
congênita ou adquirida, da caixa torácica, função 
respiratória prejudicada; doenças imunoalérgicas do trato 

respiratório inferior; fístulas e fibroses pulmonar difusa, 
tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura;
VI. Sistema Cardiovascular: anormalidades congênitas ou 
adquiridas; infecções e             inflamações; arritmias; 
doenças do pericárdio, endocárdio e da circulação 
intríseca do coração:     Anormalidades de condução e 
outras detectadas no eletrocardiograma com repercussão 
clínica; doenças oro-valvulares; hopertensão arterial com 
sintomas; hipertensão arterial com taquiesfigmia; doenças 
venosas arteriais e linfáticas;
VII. Abdômen e Trato Intestinal: anormalidades da 
parede (ex: hérnia, fístulas) à inspeção ou palpação; 
visceromegalias; micose profunda, história de cirurgia 
significativa ou ressecções importantes; doenças 
hepáticas e pancreáticas; distúrbios funcionais desde que 
significativos; tumores benignos e malignos;
VIII. Aparelho Gênito Urinário: anormalidades congênitas 
ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias; tumores; 
infecções e outras lesões demonstráveis no exame de 
urina: criptorquidia; o testículo única não é incapacitante 
desde que não resulte de criptorquidia de outro testículo; 
varicocele volumosa e/ou dolorosa. A hipospadia balânica 
não é incapacitante;
IX. Aparelho Ósteo-Mio-Articular: doenças e 
anormalidades dos ossos e articulações congênitas ou 
adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e 
traumáticas; desvio ou curvaturas anormais e significativas 
da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração 
na estrutura normal das mãos e pés; prótese cirúrgica e 
seqüelas de cirurgia; pé plano espástico;
X. Doenças Metabólicas e Endócrinas: “Diabetes 
Mellitus” tumores hipotalâmicos e hipofisários, disfunção 
hipofisária, disfunção tiroideana sintomática; tumores 
da tireóide (exceto cistos insignificantes e desprovidos 
de potencialidade mórbida); tumores da supra renal e 
sua disfunção congênitas ou adquiridas: hipogonadismo 
primário ou secundário; distúrbios do metabolismo 
primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do 
cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do 
metabolismo, crescimento e desenvolvimento anormais, 
em desacordo com a idade cronológica;
XI. Sangue e Órgãos hematopoiéticos: alterações 
significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. 
Doenças hemorrágicas;
XII. Doenças Metabólicas e Endócrinas: Distúrbios 
neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades 
congênitas ou adquiridas; ataxias; incoordenações; 
tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas 
musculares. Histórias de síndrome convulsiva, distúrbios 
da consciência, distúrbios comportamentais e da 
personalidade;
XIII. Doenças Neurológicas e Psiquiátricas: Distúrbios 
neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades 
congênitas ou adquiridas; ataxias; incoordenações; 
tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas 
musculares. Histórias de síndrome convulsiva, distúrbios 
da consciência, distúrbios comportamentais e da 
personalidade;
XIV. Condições Ginecológicas: Neoplasias malignas, 
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cistos ovarianos não-funcionais; lesões uterinas e outras 
anormalidades adquiridas, exceto se insignificantes e 
desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades 
congênitas; mastites específicas, tumor maligno da 
mama; endométrios comprovados.
1.7 Serão consideradas causas de inabilitação de 
candidato, gerando inaptidão para o cargo pleiteado:
I .    Face posterior do corpo
a) Rotação Lateral Cervical;
b) Inclinação Lateral Cervical;
c) Dismetria de membros Inferiores;
d) Escápula Alada;
e) Escoliose acentuada;
f) Pé varo acentuado;
g) Geno varo acentuado;
h) Pé valgo acentuado;
i) Pé adulto acentuado;
j) Pé adulto acentuado;
k) Sequela de trauma.
II.    Face posterior do corpo
a) Deformidade torácica importante;
b) Cicatriz de cirurgia abdominal ou torácica extensa;
c) Sequelas de traumas;
d) Lesões de globo ocular significativas;
III.   Perfil do corpo
a) Hiperlordose cervical;
b) Cifose importante;
c) Tórax em barril;
d) Hiperlordose lombar;
e) Geno flexo;
f) Geno recurvado acentuado;
g) Pé plano espástico;
h) Pé cavo acentuado.
IV.   Outras restrições
a) Acromegalia;
b) Varizes de membros inferiores de grau moderado e 
acentuado;
c) Lesões vasculares e ectoscopia, significativas;
d) Sequelas neurológicas;
e) Amputação nos membros superiores;
f) Amputação nos membros inferiores;
g) Deformidade e rigidez articular;
h) Calosidade importante em pés;
i) Cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros.
 
V.    Não atender aos Limites Mínimos de Motilidade, sendo 
dos Ombros: elevação para diante a 90o e Abdução a 90o 
; dos cotovelos: Flexão a 100º e Extensão a 15º; do punho: 
Alcance total a 15º ; das Mãos: Supinação/pronação a 90º 
we dos dedos: Formação de pinça digital.
VI.   Limites Mínimos de Motalidade da Extremidade 
Inferior, sendo do coxofemural: Flexão a 90º. Extensão 
a 10º ; dos joelhos: Extensão total. Flexão a 90º; dos 
tornozelos: Dorsiflexão a 10º e Flexão Plantar a 10º.
VII. Índices Cardiovasculares: pressão arterial medida 
em repouso e em decúbito dorsal ou sentado, sendo a 
Sistólica igual ou menor do que 140mmHg e a diastólica: 
igual ou menor do que 90mmHg e pulso arterial medido 
em repouso: igual ou menor a 100 bat/min.

VIII. Índices Audiométrico: Serão considerados aptos 
os candidatos que apresentarem perdas auditivas sem 
prótese otofônica em qualquer ouvido, até 35 decibéis, na 
faixa de 250 Hz a 2000 Hz e de 45 decibéis nas demais 
faixas, se oriundos do meio naval; e perdas de 35 decibéis 
em todas as frequências, se oriundos do meio civil.
1.8 Será considerado “APTO” no exame odontológico o 
candidato que apresentar:
I.     No mínimo 10 (dez) elementos por arcada hígidos e/
ou restaurados de modo que permitam a colocação de 
prótese fixa ou parcial removível.
II.    Bateria labial (canino a canino) completa ou 
reconstituída por prótese fixa ou         parcialmente removível 
que obedeça às normas de estética e funcionalidade;
III.   Ausência de doença periodontal e gengival que 
comprometa o suporte dentário (gengivites, gengivose, 
periodontites, periodontose e etc.)
IV.   Ausência de má formação da face (fissura palatina, 
fissuras labiais, glossites, etc.);
V.    Ausência de assimetria facial que comprometa a 
estética;
VI.   Ausência de manifestações orais de doenças 
sistêmicas;
VII. Os elementos dentários que se encontrarem durante 
o exame odontológico com restaurações definitivas não 
serão considerados cariados.
VIII. Ausência de discrepâncias esqueléticas e/ou 
dentárias (classe II e III de Angle, microdontias, etc...) que 
comprometam a estética e/ou função.
1.9.      Como parte do Exame de Saúde, será obrigatório 
a apresentação dos exames abaixo especificados:
I.     Exames de sangue: hemograma, glicemia em jejum, 
colesterol total e frações, triglicerídeos, ureia, creatinina, 
coagulograma I e II, PCR, tipagem sanguínea – ABO-
RH, VDRL, sorologia para HIV, sorologias para Hepatite 
B (HBsAg, anti – HBs e antiHBc Total) e C (anti HCV), 
sorologia para Doença de Chagas, Beta HCG (somente 
para o sexo feminino), TGO, TGP, PSA livre  e total.
II.    Exame de Urina (Tipo I)
III.   PCCU (somente para o sexo feminino)
IV.   Radiografia de tórax PA com laudo
V.    Exame parasitológico das fezes
VI.   Eletrocardiograma com laudo
VII.  Eletroencefalograma com laudo
VIII. Laudo oftalmológico com descrição da acuidade 
visual
IX.   Laudo otorrinolaringológico com audiometria
X.    Exame toxicológico (cannabis sativa – maconha e 
metabólitos do delta 9 – THC, cocaína anfetamínicos e 
metabólitos) com laudo. Amostra: queratina;
XI.   RX panorâmico odontológico.
1.10 A realização dos exames ocorrerá tão somente às 
custas do candidato e por sua responsabilidade.
1.11 Se necessário, a Junta Médica solicitará exames 
complementares ou avaliação especializada com laudo, 
para dirimir eventuais dúvidas.
1.12 Quando aplicado o item 1.13 deste Edital, a Junta 
Médica irá estipular o prazo de retorno do candidato para 
apresentação dos exames complementares ou avaliação 
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especializada com laudo.
1.13       Em todos os laudos e exames incluindo os 
complementares (quando solicitado), além do nome do 
candidato, deverá constar obrigatoriamente o número do 
seu documento de identidade, identificação e assinatura 
do profissional responsável pelo laudo ou exame sem o 
qual não será aceito pela Junta Médica.
1.14       A não apresentação de quaisquer dos exames, 
bem como de eventuais avaliações especializadas com 
laudo, resultarão na eliminação do candidato.
1.15       A Junta Médica, após exame clínico, análise 
dos testes e dos exames laboratoriais exigidos, emitirá 
parecer conclusivo da APTIDÃO ou INAPTIDÃO de cada 
candidato.
1.16 Será excluído da 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE o 
candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se 
admitindo qualquer tolerância;
b) Apresentar-se em data e data diferentes daqueles 
constantes na convocação oficial;
c) Não apresentar documento oficial que bem o identifique, 
ou qualquer dos exames solicitados;
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido.
e) Motivará ainda a eliminação do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital, ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, 
às Instruções ao candidato, ou à instruções durante o exame, 
bem como o tratamento indevido ou descortês a qualquer 
pessoa envolvida na realização da fase.
f) No local e data da aplicação do teste, não será 
disponibilizado ao candidato “Vaga de Estacionamento” ou 
“Guarda Volumes” assim, a Polícia Militar do Amapá não 
se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos, 
objetos ou equipamentos eletrônicos ocorrida no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados, 
ficando o candidato como único responsável pela guarda 
e acondicionamento de seus pertences.
2. Será oportunizado a interposição de recurso ao 
candidato Inapto no Exame de Saúde no prazo de até 02 
(dois) dias úteis após a publicação do resultado preliminar.
3. DO LOCAL E DATA

Local: Quartel do Comando Geral da Polícia Militar (Diretoria de 
Saúde)

Endereço: Rua Jovino Dinoá, 3655.

Bairro: Beirol Cidade: 
Macapá Estado: Amapá CEP: 68902-

030

DATA: Conforme Anexo Único

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: Conforme Anexo Único

HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: Conforme Anexo 
Único

  
Macapá/AP, 07 de janeiro de 2021 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto 1535/2018

EDITAL N° 235/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A 5ª FASE 
- EXAME DE SAÚDE - CFSD/QPPMC/PMAP

ANEXO ÚNICO
 

DATA: 18/01/2021 / 
SEGUNDA – FEIRA 
TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 7h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8h30min

CLAS. NOME

1143 JHONATAN ANUNCIACAO DO 
NASCIMENTO

1144 LEANDRO BRITO BATISTA

1145 JAQUELINE BARBOSA DO NASCIMENTO 
(M.S nº 0001605-25.2020.8.03.0000)

1146
LUIZA HELENA DE SOUZA BAIA 
DA TRINDADE (M.S nº 0002718-

14.2020.8.03.0000)

1147 DIEGO JOSE SILVA CAVALCANTE

1148 CAIO CESAR PANTOJA BRITO (M.S nº 
0001594-93.2020.8.03.0000)

1149 LUCIANO DE ARAUJO MAIA

1150 PEDRO CRISPIM DE OLIVEIRA JUNIOR

1152 IANN RODRIGUES SARQUIS

1154 FELIPE DE ALMEIDA UCHOA

1155 RICHELE ROCHA BARBOSA

1156 FERNANDO ALAN DOS SANTOS QUEIROZ

1157 DEBORA ROCHA PANDILHA

1159 NAYARA ANIELLE RICARDINO DA CUNH 
(M.S nº 0001606-10.2020.8.03.0000)

1160 ELIAKIM DAS NEVES REIS

1161 MOZER RAMONT AREIAS PEREIRA

1162 MADSON FARIAS FIGUEIREDO

1163 INGRID PINHEIRO DO NASCIMENTO

1164 NICOLE FERNANDA NUNES RODRIGUES

1165 KAROLINE CAMILA ALVES DE SOUZA
     

DATA: 18/01/2021 / 
SEGUNDA – FEIRA 

TURNO: VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 

14h30min
CLAS. NOME

1167 FRANCINELWTON DE LIMA GOMES 
(M.S nº  0001558-51.2020.8.03.0000)

1168 CHRISTOPHE DE ALMEIDA ANJOS

1169 CICERO GUSTAVO MARQUES VIANA 
(M.S nº  0001481-42.2020.8.03.0000)

1170 REGINA AMADOR PIRES

1171 CLAUDIELE RIBEIRO MADURO

1173 WALDIR WILLIAN MORAES DE AS (M.S. 
nº 0003421-76.2019.8.03.0000)

1174 ANTONIO ALISON DOS SANTOS 
CAMPELO

1175 FRANCISCO CERQUEIRA ANTUNES 
JUNIOR

1177 GERSON MIRANDA COSTA

1178 JEAN CLEVERTON TEIXEIRA SANCHES

1179 JOAO GLAUCO PEREIRA DA SILVA (M.S 
nº  0001809-69.2020.8.03.0000)
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1183 ISRAEL SERRAO RIBEIRO

1185 MAIARA MIRANDA XAVIER

1186 DIANA LIMA BALIEIRO (M.S nº 0001751-
66.2020.8.03.0000)

1187 JEANCARLOS DA SILVA GOMES

1188 ALEX ANDRE BRITO FILOCREAO (M.S 
nº 0003130-42.2020.8.03.0000)

1189 VANESSA DIAS MAIA

1190 GLEICIENE CALDAS REIS (M.S nº 
0001714-39.2020.8.03.0000)

1191 THATIELLE DOS SANTOS BRUNO (M.S 
nº 0001505-70.2020.8.03.0000)

1192 TAYNA TRAJANO FEIJAO (M.S nº 
0001694-48.2020.8.03.0000)

      
DATA: 19/01/2021 
/ TERÇA – FEIRA 

TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME
1193 FABIANO AMARAL DE FIGUEIREDO

1194 BIANCA FERNANDA MARQUES

1195 WESLEY RENAN DA SILVA JUCA

1197 KELLEN ANNE PICANCO SOUTO

1199 MANOEL SOARES DOS SANTOS (M.S nº 
0001580-12.2020.8.03.0000)

1200 CRISTINETE MIRA NASCIMENTO DA 
SILVA (M.S nº 0001502-18.2020.8.03.0000)

14 GESSICA TAINA DOS SANTOS CRUZ

25 CARLA RUANY PENHA MACIEL

96 RAFAEL PIMENTEL FLEXA

148 CHARLES ISACKSSON MARTINS

151 RAIANE DUARTE CORREA

158 MIGUEL ARCANJO SILVA DE ARAUJO 
JUNIOR

170 WELLYNGTON GUSTAVO DA SILVA LEAO

173 EDSON EUGENIO FERREIRA DOS 
SANTOS

175 SEBASTIAO MANFREDO DA COSTA NETO

207 GABRIEL VILHENA BARBOSA

220 TAIRES BARROS CAMBRAIA MORAES

239 MADSON FREIRE CORREA

280 FELLIPE BARROSO DE ALMEIDA

281 KARINA FERNANDES DE MENEZES

300 JOSE RAFAEL BARROS MACIEL
     

DATA: 19/01/2021 
/ TERÇA – 

FEIRA TURNO: 
VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h30min

CLAS. NOME

346 GABRIEL MIGUEL PALHETA MACHADO

347 RAFAEL MARQUES RODRIGUES

348 HIGOR DA SILVA MACHADO

356 MATHEUS PINHEIRO PINTO

389 JANIELY QUEIROZ FERREIRA

406 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

452 CAIO RODRIGO CONCEICAO SIMPLICIO

478 ELIAS OTAVIO GOMES DE OLIVEIRA

481 FELIPE MANOEL VIANA MORAIS

501 ANA PAULA CARVALHO ARAUJO

534 DOUGLAS CHAGAS PEREIRA

577 PAULO VICTOR SANTANA DOS SANTOS

579 KLEYTON PHILIPE FIGUEIREDO PACHECO

593 VITOR DOS SANTOS LUZ

618 ERIKA BIA SANTOS DE SOUSA

635 BRENDA NASCIMENTO COSTA

649 ANTONIA ELIANE GOMES

681 CRISTINA FRANCIANE DE SOUSA BRITO

691 ANA CAROLINA DA MAIA BARRETO

720 RAFAEL COSTA DE SOUZA

732 ALDO SEBASTIAO RODRIGUES ROCHA (M.S 
nº 0001836-52.2020.8.03.0000)

 
DATA: 20/01/2021 
/ QUARTA – FEIRA 

TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME
733 SUSY RODRIGUES DOS SANTOS

778 JAMILLY STEFHANY PENA ROCHA

790 HELEN DO NASCIMENTO SIMOES

791 JORGE LUCA DE MORAES PESSOA

796 RUAN CARDOSO DIAS

799 RICARDO CAVALCANTE LEAO DIAS FILHO 
(M.S nº 0003059-40.2020.8.03.0000)

800 FELIPE SALORRAN TRINDADE TOURINHO

806 FRANK GOMES VALES

821 LARISSA KELLY DA GAMA FAVACHO

826 DIELEM BARBOSA GOMES (M.S nº  
0001589-71.2020.8.03.0000)

841 RODRIGO BERNARDO PESSOA

846 KENNEDE FELIX DA SILVA

847 CARINA FERREIRA COSTA (M.S nº 
0001686-71.2020.8.03.0000)

870 GUSTAVO DA COSTA RODRIGUES

885 MARCELO SOUZA CUNHA

892 EMERSON FREITAS DOS PASSOS

893 LAISE NAIRA TEIXEIRA MIRANDA (M.S nº  
0001922-23.2020.8.03.0000)

919 LAIS LOURRANE ANJOS DOS SANTOS

922 DIOVANY ARAUJO SILVA

933 BRENDO SILVA VILHENA
   

DATA: 20/01/2021 
/ QUARTA – 

FEIRA TURNO: 
VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h30min

CLAS. NOME

937 HELLEN PRISCILA DIAS MARTINS
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939 PAULO FERNANDO SEIXAS BRITO (M.S nº 
0001540-30.2020.8.03.0000)

948 ELIAS GOMES DA SILVA

949 GUILHERME ALFAIA DA SILVA

963 PEDRO DA CUNHA NETO

980 TUANY SAMARA DA SILVA SOARES

982 GENIZE DOS SANTOS MENDES CARDOSO

993 JHONATAN BARBOSA MORAES

998 WELLYTON SANTOS COSTA DA SILVA

999 LIZANDRA MARTINS RIBEIRO

1002 TAIGO ALVES DOS SANTOS

1009 ADRIANO DOS SANTOS DE SOUZA (M.S. nº 
0002309-38.2020.8.03.0000)

1014 TASSO WESLEY GALENO BARRETO

1016 JACQUELINE GOMES MENDONCA

1017 TAYSE PANTOJA JARDIM

1035 FELIPE LEAL PONTES

1043 LEONEL PANDILHA DA SILVA

1056 GERSON QUEIROZ FRANCO MONTEIRO

1058 ANTONIO ALEX DE BARROS ALVES

1064 CARLA DE OLIVEIRA CORREA DA COSTA
 

DATA: 22/01/2021 
/ SEXTA – FEIRA 

TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME
1068 LARISSA BARBOSA ASSUNCAO

1071 GABRIEL VICTOR LOBO RIBEIRO

1075 JOEL MIRANDA DO NASCIMENTO

1089 ADRIANA SANTANA SOARES

1093 GLEISON DE ALMEIDA SANTOS (M.S nº  
0001930-97.2020.8.03.0000)

1103 RONALDO UMBELINO ROLIM DA SILVA

1114 ANDREW AZEVEDO RODRIGUES

1121 AURISTEFANY DA SILVA E SILVA

1128 LUIZ KLELMAR DA SILVA BRAGA (M.S nº  
0001501-33.2020.8.03.0000)

1141 AMANDA RAMOS DA SILVA

 1201 JANAINA LIMA DA SILVA

1202 ROSANGELA SILVA ALBUQUERQUE

1203 WERMERSON DA SILVA BARBOSA (M.S nº 
0001548-07.2020.8.03.0000)

1204 JOSIMAR DE SOUZA JUNNIOR

1205 SUZEANE SILVA DE OLIVEIRA (M.S nº  
0001692-78.2020.8.03.0000)

1206 INGRID COSTA DA SILVA

1207 DANIELLY DE QUEIROZ OLSEN

1209 ALESSANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA

1210 VICTOR HUGO SOARES DE SOUZA

1211 CIBELE CARVALHO COSTA
    

DATA: 22/01/2021 
/ SEXTA – FEIRA 

TURNO: VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 

14h30min

CLAS. NOME

1214 RENAN AGUIAR COELHO

1216 SIVALDO PACHECO DOS SANTOS 
JUNIOR

1217 GILSON MEDEIROS DE OLIVEIRA

1218 NARCISO WAIRBAQUE TIRZE COSTA 
FRANCA

1219 AYMEE THAIS DOS SANTOS DE MELO

1220 ENDERSON CLEBER COSTA ARAUJO

1221 RENAN DA SILVA MACHADO

1222 KAMILA MARIA PENNA BATISTA

1224 RAFAEL SILVA SOUSA (M.S nº 0001490-
04.2020.8.03.0000)

1226 ANDERSON MAURICIO DE SOUZA 
COELHO

1227 MARINA LUCIA SOARES DE CARVALHO

1228 ALZINEI FERNANDES SANTOS

1229 LEONARDO CASTRO CARDOSO

1230 JOSE PAULO PINHEIRO DA SILVA 
JUNIOR

1233 JOACINA LUANDRA DO CARMO 
NASCIMENTO

1235 MAILSON PALMERIM LAMARAO (M.S nº  
0002065-12.2020.8.03.0000)

1236 CASSIO ANDERSSON COSTA DO 
NASCIMENTO

1237 RONEY DE ALMEIDA RODRIGUES

1240 FRANCISCO RAFAEL SILVA BARROS 
(M.S nº 0001863-35.2020.8.03.0000)

1242 LUCIANO MOURA DE ARAUJO JUNIOR
  

DATA: 25/01/2021 / 
SEGUNDA – FEIRA 
TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME

1243 DIEGO SILVA SERRAO (M.S nº  0001776-
79.2020.8.03.0000)

1244 CAMILA GOMES BALIEIRO

1245 JOAO AUGUSTO LEANDRO DE ASSIS

1247 EUDES DA SILVA CARDOSO

1248 MARCUS VINICIUS PEREIRA DOS 
SANTOS

1249 RAFAEL SERRAO DOS SANTOS

1252 DANIEL CARLOS FERREIRA LIMA (M.S nº 
0001662-43.2020.8.03.0000)

1253 HUGO DOS SANTOS FERREIRA PEREIRA 
(M.S nº 0001479-72.2020.8.03.0000)

1254 GUILHERME HENRIQUE BONINI GALVAO

1255 DANIEL DE AVILA ABREU

1256 SHEILA CRISTINA COSTA DA SILVA

1257 GABRIELA DE JESUS LEAL CUTRIM

1258 ALEX VITOR CORREA SANTOS

1259 RAIANE DO ROSARIO RAMOS

1260 ALDENI ARAUJO DE ALMEIDA

1264 GABRIEL PICANCO FERREIRA
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1265 PEDRO LUCIO NETO (M.S nº  0001837-
37.2020.8.03.0000)

1266 ROSANY KHRISTINE MORAES FERRERIA 
(M.S nº  0001449-37.2020.8.03.0000)

1267 SABRINA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
SANCHES

1269 ANDREIA PATRICIA FARIAS DOS SANTOS

1271 WILLIAN JUNIOR DIAS PAES
     

DATA: 25/01/2021 / 
SEGUNDA – FEIRA 

TURNO: VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 

14h30min
CLAS. NOME

1272 FABIO SILVA DE OLIVEIRA FILHO (M.S 
nº  0001820-98.2020.8.03.0000)

1273 MATEUS SANTANA RAMOS

1275 JULIANE SEPEDA TAVARES

1276 LORENA LOURDES MOREIRA 
FERREIRA

1277 CLENNON DE OLIVEIRA VITAL

1278 DANIEL PANDILHA GARCIA

1280 DEIVID CASTRO RAPOSO

1281 ELIZEU DOS SANTOS RANGEL

1282 EVELLIN GUEDES DA SILVA

1283 DANIELE FONSECA VELOSO

1286 WANDERSON LUIZ TAVARES VIANA

1287 JOSE DOUGLAS CORREA DE JESUS

1290 DAYANE DA SILVA CAMPOS

1291 MICHAEL SARMENTO DOS SANTOS 
(M.S nº  0001504-85.2020.8.03.0000)

1292 BRUNO CAIQUE DA SILVA BARBOSA

1294 DARIO RODRIGUES DE MELO JUNIOR

1295
MARLUCIO FERREIRA DA SILVA 

DOS REIS ( M.S nº  0001869-
42.2020.8.03.0000)

1296 SABRINA COSTA LOBATO (M.S nº  
0002104-09.2020.8.03.0000)

1297 FILIPE OLIVEIRA COSTA

1299 WILLERSON HUGO BATISTA 
PALMEIRIM

 
DATA: 26/01/2021 
/ TERÇA – FEIRA 

TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME
1301 PEDRO HENRIQUE ARAUJO MONTEIRO

1302 WELLINGTON WANDO DA SILVA LIMA

1305 ARTHUR VALE MARTINS DE XEREZ

1306 JOICE BARBOSA DA SILVA

1307 LEONEY LOPES DOS SANTOS (M.S nº 
0002717-29.2020.8.03.0000)

1308 PATRICIA DOS SANTOS SILVA

1309 JOAREZ BOSCO MATTOS NETTO

1311 JOAO LUIZ SANTANA JUNIOR

1312 RUBIMARA MARQUES DOS SANTOS (M.S 
nº  0001560-21.2020.8.03.0000)

1313 RODRIGO FURTADO VIANA

1314 FELIPE FELIX COSTA

1315 VICTOR DIEGO SANCHES BRAGA

1316 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO (M.S 
nº  0001493-56.2020.8.03.0000)

1317 VALERIA OLIVEIRA PEREIRA (M.S nº  
001788-93.2020.8.03.0000)

1318 ANARIENE DE BRITO DA SILVA (M.S nº  
0001520-39.2020.8.03.0000)

1320 ELIEL CALDAS TAVARES

1321 FRANCISCO ADRIANO CORREA DE 
ARAUJO

1322 SAULO RAMID FIGUEIREDO GEMAQUE

1323 JORGE RAYLAN DE SANTANA SILVA

1324 SUANY STENIA DE SOUSA MARTINS (M.S 
nº  0002128-37.2020.8.03.0000)

1325 NOELISON ARAUJO VITORINO (M.S nº 
0001838-22.2020.8.03.0000)

    
DATA: 26/01/2021 

/ TERÇA – 
FEIRA TURNO: 
VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h30min

CLAS. NOME
1326 JACKELINE VIEIRA SILVA

1327 STHENIO PEREIRA GOMES (M.S nº  
0001561-06.2020.8.03.0000)

1328 PAMELLA CIBELLE DOS SANTOS CUNHA

1330 ELOANA MACHADO DA CONCEICAO

1331 MARIANY MIRANDA COUTINHO

1332 ALAF RONAN NUNES AMARAL

1333 FELIPE TAVARES PEREIRA DA SILVA

1337 DIEGO PAMPHYLIO DO AMARAL (M.S nº  
0001873-79.2020.8.03.0000)

1338 THIAGO SOUZA DE CARVALHO

1339 RAIMUNDO HOENDYS RAMOS LEITE (M.S 
nº 0001731-75.2020.8.03.0000)

1341 FRANCISCO BRUNO FREITAS BRAGA (M.S 
nº  0001556-81.2020.8.03.0000)

1344 FILIPE AQUILA LIMA DA SILVA

1346 ELIELTON FERREIRA GOUVEIA

1347 THAMIRIS FREITAS DOS SANTOS 
OLIVEIRA

1349 ALINNY ALVES BARBOSA (M.S. nº 0001619-
09.2020.8.03.0000)

1352 TOMPHSON SANTOS DA SILVA (M.S nº  
0001554-14.2020.8.03.0000)

1354 EDIVANIA VIANA SANTOS

1360 BENEDITO JACSON MENDES BARBOZA

1361 MARCELO HENRIQUE DA SILVA

1362 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS JUNIOR

1364 AMANDA TAYNA FERREIRA DA SILVA
 

DATA: 27/01/2021 
/ QUARTA – FEIRA 

TURNO: MATUTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 07h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30min

CLAS. NOME
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1365 RHUAN CARLOS DE FREITAS BENJAMIM

1367 LETICIA DA SILVA PINHEIRO

1368 GLEICILMARA DE VILHENA TAVARES

1369 WALBER MALAFAIA DE MELO

1370 WASHINGTON FREITAS PENHA

1371 JANAINA SILVA BENJAMIN

1375 SUZANE CARLA BASTOS DE SOUZA

1376 ADRIELY FROTA RAMOS

1377 MILTON RENAN CABRAL DA COSTA

1378 LUCIAN ALBERTO FELIX CAMPOS

1379
JOSILENE CRISTINA DOS SANTOS 

CARVALHO (M.S. nº 0002219-
30.2020.8.03.0000)

1380 EDGAR TIASSU DE SOUZA DA SILVA (M.S 
nº 0001482-27.2020.8.03.0000)

1381 PATRICK WELTON FERREIRA DO 
NASCIMENTO

1382 NATAN DA SILVA LIMA

1383 JOCIVALDO CARDOSO AGUIAR (M.S nº  
0001503-03.2020.8.03.0000)

1384 MARIA DAIANA DO CARMO SOBRINHO

1385 EDWIN LUIS CALANDRINI DE OLIVEIRA

1387 THAIS HORTENCIA DE CASTRO GALVAO

1388 DIONNY ALVES BRANDAO (M.S. nº 
0001929-15.2020.8.03.0000)

1389 ADRIANI BARBARA RODRIGUES 
MESQUITA

1390 BRUNA CORREA AMORAS
     

DATA: 27/01/2021 
/ QUARTA – 

FEIRA
TURNO: 

VESPERTINO

ABERTURA DOS PORTÕES: 13h30min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h30min

CLAS. NOME
1393 RAILFERSON AGUIAR PANTOJA

1394 ANDRELVIS TOMAZ BARBOSA

1395 SILAS BARROS FERREIRA

1398 CAROLINE NASCIMENTO BALIEIRO

1399 HEIDI KELLER SALES COSTA (M.S nº  
0001647-74.2020.8.03.0000)

1400 JOAO DAMASCENO VIANA (M.S nº  0002003-
69.2020.8.03.0000)

1402 ISMAEL DE ALMEIDA LOPES FERREIRA

1403 CLEICIANO CRUZ CARDOSO

1404 PATRICK NUNES DA SILVA

1405 TIAGO DA COSTA GOUVEIA (M.S nº  
0001491-86.2020.8.03.0000)

1406 PAULO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

1408 PAULO HENRIQUE GONCALVES DE BRITO 
JUNIOR

1409 AMANDA NASCIMENTO MONTEIRO

1410 JOSE GABRIEL RIBEIRO GUABIRABA

1411 DANIEL HERRISON COUTINHO LOBATO

1412 THYAGO PATRYCK SILVA PANTOJA

1413 PEDRO MACEDO LEITE

1414 ANTONIO SARAIVA DE CARVALHO JUNIOR

1415 ALORRANE ALENCAR ZANINI

1416 ALEX LORRAN SILVA SANTOS

1418 LUA RAFAEL SILVA DA SILVA (M.S nº 
0002720-81.2020.8.03.0000)

     
HASH: 2021-0107-0004-8057

PUBLICIDADE
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA N. 03/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1909.0029/2020 - CEGE/UEAP, datado em 
16 de dezembro de 2020;                   

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Valeria Silva de Moraes 
Novais para responder pela Coordenação do Curso 
de Especialização em Gestão Escolar- Turma especial 
conveniada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2021.
Prof. Dra Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0107-0004-8019

PORTARIA Nº 04/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO nº 
250202.0005.1221.0006/2020 - SESTCUR/UEAP, datado 
em 29 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Breno Santos Pacheco, 
para responder pelo Setor de Estágio Curricular, em 
substituição ao titular, sendo Leidy Passos da Silva, no 
período de 07/01/2021 a 16/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2021.

Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora/UEAP

HASH: 2021-0107-0004-8020

PORTARIA Nº 05/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO nº 
250202.0005.1220.0001/2021 - UI/UEAP, datado em 04 
de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Edinelma Pantoja Vaz 
Assis, para responder pelo cargo de Chefe da Unidade 
de Interiorização (UI), em substituição ao titular, sendo 
Paula Campos Marques, no período de 04/01/2021 a 
18/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2021.
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora/UEAP

HASH: 2021-0107-0004-8010

PORTARIA N. 07/2021-UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o Memorando nº 
250202.0005.1207.0018/2020 - DPG/UEAP, datado em 
31 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - o servidor Reginaldo de Jesus Costa Farias para 
responder pela Coordenação do Curso de Especialização 
em Gestão Pública, a partir de 23 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, retroagindo seus efeitos a data de 23 de 
dezembro de 2020.        
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2021
Prof. Dra Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0107-0004-8012

PORTARIA Nº 08/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1207.0001/2021 - DPG/UEAP, datado em 
04 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º -  INSTITUIR a Comissão pela de atualização do 
Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Especialização 
em Gestão Pública, a qual terá a seguinte composição, 
sob a presidência do primeiro:

Reginaldo de Jesus Costa Farias;
Angela do Céu Ubaiara Brito
Kátia Paulino dos Santos;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2021.
Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0107-0004-8015

PORTARIA Nº 09/2021 - UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo da Portaria nº 
318/2020-UEAP, que designa a servidora Raimunda 
Kelly Silva Gomes Pró-Reitora de Extensão, para 
responder cumulativamente pelo Cargo de Pró-Reitor de 
Planejamento e Administração, em substituição ao titular, 

até a data de 15 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 06 de janeiro de 
2021.
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0107-0004-8016

Instituto de Extensão, Assistência e

Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 001/2021 - UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, tendo em vista o 
Decreto Estadual n° 4391 de 31 de dezembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º) Dispor sobre novas restrições preventivas à 
propagação do COVID 19 no âmbito do Instituto de 
Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do 
Amapá, considerando o o Decreto Estadual n° 4391 de 
31 de dezembro de 2020 e dá outras providências.

Art. 2º) Fica estabelecido o regime de teletrabalho e sobreaviso 
no âmbito desta Autarquia, no período de 01 à 15 de janeiro 
de 2021, com exceção de seus serviços administrativos 
que funcionarão das 07:30 às 12h h com afetivo reduzido a 
70%, sendo o horário destinado ao atendimento agendado 
entre 09 e 12h, tendo em vista que os prazos de processos 
administrativos não foram suspensos pelo decreto acima 
citado, observando-se as recomendações de prevenção ao 
contágio pelo novo Coronavírus; 

Art. 3°)  Fica o acesso ao prédio do RURAP restrito aos 
servidores da parte administrativa e de outros que tenham 
sua presença convocada pelo Diretor Presidente, bem 
como ao Próprio Diretor Presidente, Chefe de Gabinete e 
seus Assistentes, observando-se os devidos cuidados de 
prevenção ao contágio do novo Coronavírus. Permanece 
obrigatório o uso de máscara nas dependências da 
repartição, bem como o dever de manter o distanciamento 
social de 1,5 metros de uma pessoa para outra. 

Art. 4°) Caberá aos Coordenadores e Chefes de Unidade 
de Execução Regional elaborar a escala de trabalho 
(rodízio) do seu setor, respeitando o limite mínimo de 
30% dos servidores bem como os casos enquadrados no 
regime de teleserviço ou home office. 

Art. 5º) Os Extensionistas e técnicos em extensão 
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rural devem receber as demandas de trabalho de seus 
chefes imediatos por meio eletrônico, bem como elaborar 
relatórios das atividades desenvolvidas em teletrabalho e 
enviá-los ás sua chefias imediatas, as quais, de posse 
do respectivos relatórios atestarão nas fichas funcionais 
dos servidores o referido relatório. Os servidores em 
teletrabalho devem permanecer com seus telefones 
ligados e e-mails institucionais logados durante o horário 
de expediente para receberem as demandas de trabalho 
enviadas por suas chefias imediatas. 

§1° Os escritórios locais devem disponibilizar os meios 
eletrônicos para o público em geral como: E-mail, 
whatsapp, e telefone. 

Art. 6°) O atendimento ao público externo e aos servidores 
nos setores administrativos será feito exclusivamente 
por agendamento e por meio eletrônico no período em 
que durar o regime diferenciado de trabalho no e-mail 
eletrônico da instituição rurap@rurap.ap.gov.br;

Art. 7°) No que couber adote-se o regime de atendimento 
remoto, e que somente em último caso seja realizado 
atendimento presencial, que deverá ser previamente 
agendado, com hora marcada.

Art. 8°) Ficam canceladas também as viagens marcadas 
para ações ou visitas técnicas no mesmo período, 
devendo retornar imediatamente os servidores que estão 
em viagem, devendo permanecer suspensas durante a 
vigência do regime de teletrabalho.

Art. 9°) Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
Macapá-AP, 04 de Janeiro de 2021.
HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1541/2020-GEA

HASH: 2021-0107-0004-7988

PORTARIA N.º 208/2020 - UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, tendo em 
vista o Decreto Estadual n° 4330 de 21 dezembro de 2020.

RESOLVE: 

Art. 1º) Dispor sobre novas restrições preventivas à 
propagação do COVID 19 no âmbito do Instituto de 
Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do 
Amapá, considerando o Decreto Estadual n° 4330 de 21 

de dezembro de 2020 e dá outras providências. 

Art. 2º) Fica estabelecido o regime de teletrabalho e 
sobreaviso no âmbito desta Autarquia, no período de 03 à 
17 de dezembro de 2020, com exceção de seus serviços 
administrativos que funcionarão das 07:30 às 13:30 h 
com afetivo reduzido a 70%, sendo o horário destinado ao 
atendimento agendado entre 09 e 12h, tendo em vista que 
os prazos de processos administrativos não foram suspensos 
pelo decreto acima citado, observando-se as recomendações 
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus;

Art. 3°)  Fica o acesso ao prédio do RURAP restrito aos 
servidores da parte administrativa e de outros que tenham 
sua presença convocada pelo Diretor Presidente, bem 
como ao Próprio Diretor Presidente, Chefe de Gabinete e 
seus Assistentes, observando-se os devidos cuidados de 
prevenção ao contágio do novo Coronavírus. Permanece 
obrigatório o uso de máscara nas dependências da 
repartição, bem como o dever de manter o distanciamento 
social de 1,5 metros de uma pessoa para outra. 

Art. 4°) Caberá aos Coordenadores e Chefes de Unidade 
de Execução Regional elaborar a escala de trabalho 
(rodízio) do seu setor, respeitando o limite mínimo de 
30% dos servidores bem como os casos enquadrados no 
regime de teleserviço ou home office.

Art. 5º) Os Extensionistas e técnicos em extensão 
rural devem receber as demandas de trabalho de seus 
chefes imediatos por meio eletrônico, bem como elaborar 
relatórios das atividades desenvolvidas em teletrabalho e 
enviá-los ás sua chefias imediatas, as quais, de posse 
do respectivos relatórios atestarão nas fichas funcionais 
dos servidores o referido relatório. Os servidores em 
teletrabalho devem permanecer com seus telefones 
ligados e e-mails institucionais logados durante o horário 
de expediente para receberem as demandas de trabalho 
enviadas por suas chefias imediatas. 

§1° Os escritórios locais devem disponibilizar os meios 
eletrônicos para o público em geral como: E-mail, 
whatsapp, e telefone.

Art. 6°) O atendimento ao público externo e aos servidores 
nos setores administrativos será feito exclusivamente 
por agendamento e por meio eletrônico no período em 
que durar o regime diferenciado de trabalho no e-mail 
eletrônico da instituição rurap@rurap.ap.gov.br; 

Art. 7°) No que couber adote-se o regime de atendimento 
remoto, e que somente em último caso seja realizado 
atendimento presencial, que deverá ser previamente 
agendado, com hora marcada. 

Art. 8°) Ficam canceladas também as viagens marcadas 
para ações ou visitas técnicas no mesmo período, 
devendo retornar imediatamente os servidores que estão 
em viagem, devendo permanecer suspensas durante a 
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vigência do regime de teletrabalho. 

Art. 9°) Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Com efeito a contar de 18 de dezembro de 2020.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 31 de dezembro de 2020.
HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1541/2020-GEA

HASH: 2021-0107-0004-7993

PORTARIA Nº 002/2021-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, designado pelo Decreto nº 4259 de 
15 de dezembro de 2020 e no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá 
- Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 15.205.00287/2019-AGEAMAPA.

Considerando a Lei nº 2.447, de 25 de novembro de 2019, 
que instituiu o Programa Minha Primeira Empresa do 
Estado do Amapá - AP;

Considerando o Decreto Nº 4076, de 02 de dezembro de 
2020, que regulamentou a Lei nº  2.447/2019, que instituiu 
o Programa Minha Primeira Empresa;

Considerando os Editais de Seleção de Empreendedores 
- Ciclos 2020.1 Jovens Empreendedores; 2020.2 
Potenciais Empreendedores participantes de Programas 
Sociais dos Governos Federal, Estadual e Municipal 
e 2020.3 Potenciais Empreendedores Multissetoriais 
publicados no dia 23 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam instituídos o Comitê Misto de Gestão do 
Programa Minha Primeira Empresa e o Comitê Misto de 
Avaliação Programa Minha Primeira Empresa.

Art. 2º - Compete ao Comitê Misto de Gestão do Programa 
Minha Primeira Empresa:

I - Gerenciar e acompanhar a implementação do 
Programa Minha Primeira Empresa em consonância com 
os requisitos estabelecidos nos Editais de Seleção de 
Empreendedores Ciclos 2020.1; 2020.2 e 2020.3 e as 
competências de cada Instituição parceira.

II - Emitir Relatório após a conclusão dos trabalhos 

concernentes a cada Edital de Seleção, pontuando um 
ranqueamento dos candidatos que cumprirem todas 
as etapas previstas no Edital, tendo como foco o perfil 
empreendedor.

Art. 3º - O Comitê Misto de Gestão do Programa Minha 
Primeira Empresa será composto pelos seguintes 
membros:

I - Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá - 
AGÊNCIA AMAPÁ

Joselito Santos Abrantes - Membro Presidente

Wagner José Pinheiro Costa – Membro Suplente

II - Agência de Fomento do Amapá - AFAP

Francisco de Assis Souza Costa – Membro Titular

Guarabichaba Martins Ferreira – Membro Suplente

III - Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE/AP.

Marciane Costa do Espírito Santo - Membro Titular

Isana Ribeiro de Alencar - Membro Suplente

Art. 4º - Para o cumprimento do disposto no Artigo 2º 
desta Portaria o Comitê Misto de Gestão do Programa 
Minha Primeira Empresa deverá elaborar um Plano de 
Ação na primeira reunião de instalação e posse dos seus 
membros.

Art. 5º - O Comitê Misto de Gestão do Programa Minha 
Primeira Empresa será presidido pela Agência de 
Desenvolvimento Econômico do Amapá - AGÊNCIA 
AMAPÁ.

Art. 6º - Compete ao Comitê Misto de Avaliação do 
Programa Minha Primeira Empresa:

I - Avaliar os participantes nas etapas classificatórias 
do Programa, bem como, analisar o plano de negócio 
e recomendar através de uma nota técnica quanto a 
viabilidade de concessão do crédito para os potenciais 
empreendedores concorrentes.

Parágrafo único: A Agência de Fomento do Amapá – 
AFAP/GEA será a responsável pela análise, avaliação e 
aprovação cadastral dos(as) candidatos(as) potenciais 
empreendedores(as) à concessão do Crédito e pela 
avaliação e aprovação da concessão do crédito, conforme 
o Plano de Negócio de cada empreendimento e as 
exigências regimentais para o financiamento.

Art. 7º - O Comitê Misto de Avaliação do Programa 
Minha Primeira Empresa será composto pelos seguintes 
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membros:

I - Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá - 
AGÊNCIA AMAPÁ

a) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.1 – Jovens Empreendedores

Mariléa Costa Simões - Membro Titular

Larissa de Carvalho Diniz - Membro Suplente

b) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa 
- Ciclo 2020.2 - Potenciais Empreendedores (as) dos 
Programas Sociais dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal

Inês dos Santos Ramos - Membro Titular

Jonielson Góes da Silva - Membro Suplente

c) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.3 - Potenciais Empreendedores dos Setores 
da Indústria, do Comércio e dos Serviços.

Carlos José Balieiro de Souza - Membro Titular

Nicole Sobrinho Ferreira de Castro - Membro Suplente

II - Agência de Fomento do Amapá - AFAP

a) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.1 – Jovens Empreendedores

Martinho Felizardo Guimarães de Oliveira - Membro 
Titular

Alceni Nunes de Abreu – Membro Suplente

b) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa 
- Ciclo 2020.2 - Potenciais Empreendedores (as) dos 
Programas Sociais dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal

Cleison Souza de Moraes - Membro Titular

Osmael Brito Alves – Membro Suplente

c) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.3 - Potenciais Empreendedores dos Setores 
da Indústria, do Comércio e dos Serviços.

Bruno Manoel Mendes Gonçalves - Membro Titular

Petrina Richete Souza da Silva – Membro Suplente

III - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE/AP.

a) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.1 – Jovens Empreendedores

Mayara Fernanda da Rocha dos Santos – Membro 
Titular

George Wagner Pinto de Almeida – Membro Suplente

b) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - Ciclo 
2020.2 - Potenciais Empreendedores (as) dos Programas 
Sociais dos Governos Federal, Estadual e Municipal

Erick Leal Dias – Membro Titular

Jonathan da Silva Marques Araújo – Membro Suplente

c) Edital Público Programa Minha Primeira Empresa - 
Ciclo 2020.3 - Potenciais Empreendedores dos Setores 
da Indústria, do Comércio e dos Serviços.

Maria Denise Nunes Bitencourt Brito – Membro Titular

Ademilce Batista Ataíde – Membro Suplente

Art. 8º - A sede administrativa do Comitê Misto de Gestão 
e do Comitê Misto de Avaliação do Programa Minha 
Primeira Empresa funcionará na Sala do Empreendedor 
da AGÊNCIA AMAPÁ, sito à Avenida Cônego Domingos 
Maltês, nº 916 – Trem, CEP: 68901-050 - Macapá/AP.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá/AP, 06 de janeiro de 2021.
JOSELITO SANTOS ABRANTES
Diretor-Presidente em exercício
Agência Amapá

HASH: 2021-0107-0004-7990

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA N° 08/2021 DETRAN/AP, DE 07 DE JANEIRO 
DE 2021.

O DIRETOR – PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.º 054 de 02 de janeiro de 2015 e tendo em 
vista o teor do Memo. nº 061/2020-CAF/DETRAN/AP.      

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora ELIEGE CARVALHO DOS 
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ANJOS, Chefe de Gabinete/FGS-3, para responder 
cumulativamente (sem ônus) a função do servidor, JAIME 
DA SILVA PENANTE, Coordenador Administrativo-
Financeiro/FGS–3, pois o mesmo irá usufruir 20 (vinte) 
dias de suas férias referentes ao exercício de 2020, no 
período de 11 a 30 de Janeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil  
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0107-0004-7999

Centro de Reabilitação do Amapá

PORTARIA Nº     002/2021-CREAP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que Ihe são conferidas pelo Decreto n° 
3525 de 11 de setembro de 2017, e conforme dispositivos 
da Lei nº 2.211 de 14 de julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora HOSANA RODRIGUES 
ARRUDA OLIVEIRA, Matricula nº 0965885-8-03, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para 
responder acumulativamente a Função de Coordenadora 
Administrativo-Financeira, no período de 08 a 31 de 
janeiro de 2021 do Centro de Reabilitação do Amapá.

Art.2° Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 06 de janeiro de 2021.
AMAURY BARROS SILVA

Diretor-Presidente do CREAP
Decreto n° 3525/Set.2017

HASH: 2021-0107-0004-8000

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 02/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 2019.

Considerando o MEMORANDO Nº 
230202.0005.2015.0001/2021 – PESSOAL/APTERRAS 
que solicita substituição do Responsável por Atividade 
Nível III - Pessoal, devido ao período de férias.

RESOLVE:

Art.1º - Designar a servidora KARLLA TATIANE DE 
JESUS, Assessora Técnica Nível I - GABINETE, Código 
FGS-1, para exercer interinamente e em substituição ao 
cargo de Responsável por Atividades Nível III-PESSOAL, 
Código FG1-3, durante o afastamento por férias do titular, 
PAULO ROBSON FERNANDES MARQUES. O período 
de férias do titular será do dia 01/01 a 30/01/2021.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS

Macapá-AP, 04 de JANEIRO de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0107-0004-7982
PUBLICIDADE
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Defensoria Publica do Estado do Amapá, por 
intermédio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
101/2020-DPE-AP, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR 
ITEM, que será regida pela Lei nº 10.520, de 17.07.2002, 
Decreto nº 10.024/2020, pelo Decreto Estadual 
3.182/2016, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações posteriores para a contratação 
em sistema de Registro de Preços para Contratação De 
Empresas Especializadas Em Telecomunicações Para 
Prestação De Serviços E Fornecimento De Internet E 
Interligação Da Rede Corporativa Da Sede E Núcleos 
Regionais E Especializados Da Defensoria Pública Do 
Estado Do Amapá, mediante as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

Início do Acolhimento das Propostas: 08/01/2021, às 
08h00min (Horário de Brasília).

Disputa: 21/01/2021 As 09h00min (Horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

Macapá-AP 06 de janeiro de 2021. 

Edgar Tiassu de Souza da Silva
Presidente CPL/DPE-AP
Portaria 227/2019-DPE-AP

HASH: 2021-0107-0004-7987

PORTARIA Nº 13, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensor Público 
e designa a Defensora Pública que acumulará 
extraordinariamente suas atribuições durante um dos dias 
de usufruto, na Defensoria Pública de Porto Grande.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000 

431/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga do Defensor 
Público FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, 
que exerce suas atividades na Defensoria Pública de 
Porto Grande, para usufruto nos dias de 07/01/2021 e 
08/01/2021.

Art. 2º. A Defensora Pública PRISCILA AGNES MAFFIA 
LOPES acumulará extraordinariamente o exercício das 
atribuições do Defensor Público FRANCISCO JOAQUIM 
DA SILVA FILHO na Defensoria Pública de Porto Grande, 
no dia 08/01/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-8008

PORTARIA Nº 14, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Designa a Defensora Pública que substituirá o exercício 
das atribuições do Defensor Público FRANCISCO 
JOAQUIM DA SILVA FILHO, na Coordenação do Núcleo 
Regional de Porto Grande.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000 
431/2020 – DPE/AP,
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CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá,

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019, e

CONSIDERANDO a Portaria nº13/2021/DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. A Defensora Pública PRISCILA AGNES MAFFIA 
LOPES substituirá o exercício das atribuições do 
Defensor Publico FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA, na 
Coordenação do Núcleo Regional de Porto Grande, no 
dia 08/01/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-8009

PORTARIA Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora 
Pública e designa o Defensor Público que acumulará 
extraordinariamente suas atribuições durante o período 
de usufruto, na 5ª Defensoria Pública Especializada de 
Família.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000442/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 03 (três) dias de folga da Defensora 
Pública ELENA DE ALMEIDA ROCHA, que exerce suas 
atividades na 5ª Defensoria Pública Especializada de 

Família, para usufruto nos dias de 07/01/2021, 08/01/2021 
e 11/01/2021.

Art. 2º. O Defensor Público IGOR SILVERIO FREIRE 
acumulará extraordinariamente o exercício das 
atribuições da Defensora Pública ELENA DE ALMEIDA 
ROCHA, que exerce suas atividades na 5ª Defensoria 
Pública Especializada de Família, para usufruto nos dias 
de 07/01/2021, 08/01/2021 e 11/01/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021. 

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-8011

PORTARIA Nº 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Designa a Defensora Pública que substituirá o exercício das 
atribuições da Defensora Pública ELENA DE ALMEIDA 
ROCHA, na Coordenação do Núcleo Especializado de 
Família - Macapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000 
442/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº03/2021/DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. A Defensora Pública ZÉLIA MORAES DA SILVA 
substituirá o exercício das atribuições da Defensora 
Publica ELENA DE ALMEIDA ROCHA, na Coordenação 
do Núcleo Especializado de Família - Macapá, nos dias 
07/01/2021, 08/01/2021 e 11/01/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
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Publique-se e cumpra-se. 

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-8013

PORTARIA Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora 
Pública e designa a Defensora Pública que acumulará 
extraordinariamente suas atribuições durante o período 
de usufruto, na 7ª Defensoria Pública Criminal de Macapá 
- Juizado Especial.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000435/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga da Defensora 
Pública ISABELLE MESQUITA DE ARAUJO, que exerce 
suas atividades na 7ª Defensoria Pública Criminal de 
Macapá – Juizado Especial, para usufruto nos dias 
07/01/2021 e 08/01/2021.

Art. 2º. A Defensora Pública LUMA PACHECO CUNHA 
DO NASCIMENTO acumulará extraordinariamente 
o exercício das atribuições da Defensora Pública 
ISABELLE MESQUITA DE ARAUJO, na 7ª Defensoria 
Pública Criminal de Macapá – Juizado Especial, nos dias 
07/01/2021 e 08/01/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-7989

PORTARIA Nº 08, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade à saída de membro do Grupo de Trabalho 
Extraordinário de Direitos Humanos da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá e designa novo coordenador das 
atividades do referido grupo.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº 064/2020-GAB/DPE-
AP, que instituiu o Grupo de Trabalho Extraordinário de 
Direitos Humanos da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá,

CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela 
Defensora Pública Juliana Rodrigues Riscado, no 
qual solicitou sua saída do Grupo de Trabalho acima 
mencionado,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar a saída da Defensora Pública JULIANA 
RODRIGUES RISCADO, coordenadora do Grupo 
de Trabalho Extraordinário de Direitos Humanos da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 11 de setembro de 
2020.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-7984

PORTARIA Nº 09, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Designa novo coordenador das atividades do Grupo 
de Trabalho Extraordinário de Direitos Humanos da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº 064/2020-GAB/DPE-
AP, que instituiu o Grupo de Trabalho Extraordinário de 
Direitos Humanos da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá,
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CONSIDERANDO o Portaria nº08/2020-GAB/DPE-AP, 
que dá publicidade a saída de coordenador do Grupo de 
Trabalho Extraordinário de Direitos Humanos - DPE/AP,

CONSIDERANDO o memorando nº002/2020/GTDH/
DPEAP que comunica a nova coordenação do Grupo de 
Trabalho Extraordinário de Direitos Humanos - DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomeia a Defensora Pública YASKARA XAVIER 
LUCIANO LUCENA, como coordenadora das atividades 
do Grupo de Trabalho Extraordinário de Direitos Humanos 
- DPE/AP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 27 de novembro de 
2020.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-7995

PORTARIA Nº 10, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade à saída de membro do Programa 
permanente de Mutirões da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá e abre 01 (uma) nova vaga para inscrição no 
referido programa.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº 004/2020-GAB/DPE-
AP, que instituiu o Programa permanente de Mutirões da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria nº 120/2020-GAB/DPE-
AP, que designou os membros para compor o Programa 
permanente de Mutirões da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá,

CONSIDERANDO o Memorando nº001/2020/
NUDEFAM/3ª Defensoria de Família, efetuado pela 
Defensora Pública Marcela Ramos Fardim, no qual 
solicitou sua saída do referido Programa,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar a saída da Defensora Pública MARCELA 
RAMOS FARDIM do Programa permanente de Mutirões 
da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Abrir 01 (uma) nova vaga, para Defensoras e 
Defensores Públicos voluntários para compor o Programa 
permanente de Mutirões da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá.

§1º. Havendo mais de 01 (um) voluntário, será realizado 
sorteio para composição do programa, ficando os 
excedentes na condição de suplentes.

§2º. Os(as) Defensores(as) Públicos(as) que tenham 
interesse em participar do projeto deverão se inscrever 
através de e-mail enviado ao correio eletrônico institucional 
da DPE/AP: gabinete@defensoria.ap.def.br, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da publicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 07 de dezembro de 
2020.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-7996

PORTARIA Nº 15, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Designa extraordinariamente Defensor Público para 
acumular o exercício de suas atribuições na 2ª Defensoria 
Pública do Núcleo Regional de Laranjal Jari - DPE/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria nº412/2020/DPE-AP, que 
trata de exoneração, a pedido, do Defensor Público 
MARCELO NAVARRO MESQUITA SARAIVA, que 
atuava na 2ª Defensoria Pública do Núcleo Regional de 
Laranjal do Jari - DPE/AP, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, extraordinariamente, o Defensor Público 
RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA para acumular o 
exercício de suas atribuições na 2ª Defensoria Pública 
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do Núcleo Regional de Laranjal Jari - DPE/AP, nos dias 
07/01/2021 e 08/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 07 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0107-0004-8017

Ministério Público

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
do ramo da Construção civil, para executar serviços de 
emassamento e pintura dos prédios próprios, cedidos ou 
alugados que estejam à disposição do Ministério Público 
do Estado do Amapá.

PGA Nº: 20.06.0000.0006959/2020-62.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: J&F ENGENHARIA LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 884.999,77 (oitocentos e 
oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e sete centavos).

NOTA DE EMPENHO: 483/2020.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser encerrado antes com a conclusão 
e entrega dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sr. José Coelho de Andrade Júnior.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP                         

HASH: 2021-0107-0004-8007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de notebook de alta 
performance para suportar ferramentas e processos de 
investigação com serviços de garantia e suporte técnico 
on site de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

PGA N.º 20.06.0001.0002535/2019-91.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: SILVANE CRISTINA DOS SANTOS 
VICENTE - ME.

VALOR DO CONTRATO R$ 33.200,00 (trinta e três mil 
e duzentos reais).

NOTA DE EMPENHO: 466/2020.

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados de sua 
assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, 
e, pela Contratada, Sra. Silvane Cristina dos Santos 
Vicente.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8018

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Renovação de garantia e 
suporte de manutenção evolutiva para 01 (uma) licença 
de solução para análise forense de artefatos exclusivos 
de Internet por 03 (três) anos, módulo de nuvem e suporte 
8x5, conforme especificações contidas no TR.

PGA Nº 20.06.0001.0002969/2020-10-MPAP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 110.008,26 (cento e dez 
mil, oito reais e vinte e seis centavos).

NOTA DE EMPENHO: 465/2020.

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
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data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sra. Luciana Bispo da Silva Galão.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 
adaptação e adequação no segundo pavimento do prédio 
da FECOMÉRCIO, onde serão instaladas as Promotorias 
de Justiça da Família e Criminais do MP-AP.

PGA Nº 20.06.0000.0006017/2020-82/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE 
BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - FECOMÉRCIO/AP.

VALOR DO CONTRATO R$ 230.520,78 (duzentos e 
trinta mil, quinhentos e vinte reais e setenta e oito 
centavos).

NOTA DE EMPENHO: 468/2020.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, com início a partir da data 
de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sr. Eliezir Viterbino da Silva.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8014

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 03 (três) 

caminhonetes Toyota Hilux, zero quilômetro, ano de 
fabricação-modelo 2020/2021 ou superior, conforme 
Anexo I do Termo de Referência, para uso no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Amapá.

PGA Nº 20.06.0001.0002969/2020-10-MPAP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: BACABA VEÍCULOS LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 572.820,00 (quinhentos e 
setenta e dois mil, oitocentos e vinte reais).

NOTA DE EMPENHO: 485/2020.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sr. Paolo Márcio Antônio Rodrigues 
Oliveira.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
de instalação/montagem (material e mão de obra) de 
coberturas em policarbonato fumê alveolar, em 50 
vagas de garagens e passarelas de acesso ao prédio no 
Complexo Cidadão Zona Norte, conforme discriminação 
constante no Termo de Referência e seus anexos.

PGA Nº 20.06.0000.0000416/2020-86-MPAP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: N J S MACHADO.

VALOR DO CONTRATO: R$ 166.493,37 (cento e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e três 
reais e trinta e sete centavos).

NOTA DE EMPENHO: 482/2020.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
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de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sr. Nilson Jorge da Silva Machado.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviço de assessoria técnica 
em tecnologia da informação para análise, avaliação e 
ajustes de dados do módulo financeiro do Sistema de 
Gestão Administrativa – e-Cidade, em uso no Ministério 
Público do Estado do Amapá.

PGA Nº 20.06.0000.0005949/2020-75/MPAP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: DBSELLER SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.900,00 (vinte mil e 
novecentos reais).

NOTA DE EMPENHO: 481/2020.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e, 
pela Contratada, Sra. Rita de Moura Frias Trindade.

Macapá, 07/01/2021.

Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-0107-0004-8026

Publicações Diversas

LICENÇA DE INSTALAÇÃO / OPERAÇÃO

KETHER EMPREENDIMENTO SPE LTDA

Torna público que RECEBEU da SEMAM a Licença 
de Instalação/ Operação (LI/ LO) nº 047/2020 de um 
Condomínio Residencial, localizado na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, Q0124, Setor 11, Lote 13, Bairro Universidade, 
Macapá-AP.

HASH: 2020-1223-0004-7359

LICENÇA PRÉVIA

KETHER EMPREENDIMENTO SPE LTDA

Torna público que RECEBEU da SEMAM a Licença 
Prévia (LP) nº 044/2020 de um Condomínio Horizontal, 
localizado na Rodovia Juscelino Kubitschek ao Lado do 
Parque Felicitá, município de Macapá.

HASH: 2020-1222-0004-7244

EDITAL DE CITAÇÃO – GERAL

Prazo: 30 dias

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Processo Nº.: 0050810-25.2017.8.03.0001

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Parte Autora: ANGELA VIANA MARTINS

Advogado(a): ANTONIO JOSE NUNES DIAS LEITAO - 
35813CE

Parte Ré: ADÃO ACÁCIO CORREA e outros

Advogado(a): WALDENES BARBOSA DA SILVA - 1249AP 
e outros

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ 
DA COMARCA DE MACAPÁ

AV FAB Nº 1737 (FÓRUM DESEMBARGADOR LEAL DE 
MIRA) - CEP 68.906-450 Fone: (96) 3312-4562/4533/4526 
E-mail: sucivel@tjap.jus.br

Ação: Citação da parte ré, atualmente em lugar incerto e 



Quinta-feira, 07 de Janeiro de 2021Seção 03• Nº 7.328Diário Oficial

42 de 43

não sabido, para os termos da presente ação e, querendo, 
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do fim do prazo fixado para publicação.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Parte Ré:

CARLOS ANDRÉ LEÃO FÔRO

Endereço:

RUA DOSMUNDURUCUS, 3522, CREMAÇÃO, BELÉM, 
PA, CEP 06604-003.

CI: 63518333291 - SSP/PA

CPF: 635.183.332-91

Filiação: ANA VANILDA LEÃO FORO E MIGUEL DOS 
SANTOS FORO

Est. Civil: CASADO

Dt. Nascimento: 05/07/1978

Profissão: AUTÔNOMO

(a) ALAIDE MARIA DE PAULA

Juiz Titular

SEDE DO JUÍZO: SECRETARIA ÚNICA DAS VARAS 
CÍVEIS DA COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACAPÁ, 
sito à AV FAB Nº 1737, (FÓRUM DESEMBARGADOR 
LEAL DE MIRA) - CEP 68.906-450 Fone: (96) 3312-
4562/4533/4526 E-mail: sucivel@tjap.jus.br, Estado do 
Amapá

MACAPÁ, 07 de dezembro de 2020

HASH: 2020-1228-0004-7537

TERMO DE POSSE

Aos dias quatro do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
um, tomou posse na condição de Diretor Administrativo e 
Financeiro da Companhia Docas de Santana, perante o 
Conselho de Administração - CONSAD, o Sr. Ney Araújo 
das Chagas, RG 038874-AP, CPF 327.700.652-20, 
casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua D-28, 
nº 413, Vila Amazonas, Santana-AP, administrador de 
empresas, para exercer o cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro da CDSA; CPF 208.770.302-78,  declarando 
assumir o compromisso de bem desempenhar a função 
de Diretor Administrativo e Financeiro da CDSA, por meio 
do referido instrumento, lavrou-se o Presente Termo de 
Posse que lido e achado, conforme vai assinado pelo 
empossado.

Santana-AP, 04 de janeiro de 2021.

Ney Araújo das Chagas

HASH: 2021-0106-0004-7941

TERMO DE POSSE

Aos dias quatro do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
um, tomou posse na condição de Diretor Operacional 
da Companhia Docas de Santana, perante o Conselho 
de Administração da Companhia Docas de Santana- 
CONSAD, o Sr. Edilson Barros dos Santos RG 015592-
PTC, CPF 208.770.302-78, casado, brasileiro, residente 
e domiciliado na Rua Raimundo Ferreira Guedes nº 
23, Novo Horizonte, Santana-AP, declarando assumir o 
compromisso de bem desempenhar a função de Diretor 
Operacional, por meio do referido instrumento, lavrou-se 
o Presente Termo de Posse que lido e achado, conforme 
vai assinado pelo empossado.

Santana-AP, 04 de janeiro de 2021.

Edilson Barros dos Santos

HASH: 2021-0106-0004-7940

TERMO DE POSSE

Aos dias quatro do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
um, tomou posse na condição de Diretor Presidente da 
Companhia Docas de Santana, perante o Conselho de 
Administração - CONSAD, o Sr. Edival Cabral Tork, 
RG 628868 POLITEC-AP, CPF 108.530.812-04, casado, 
brasileiro, residente e domiciliado na Rua D-24, nº 388, 
Vila Amazonas, Santana-AP, engenheiro mecânico, 
declarando assumir o compromisso de bem desempenhar 
a função de Diretor Presidente da CDSA, por meio do 
referido instrumento, lavrou-se o Presente Termo de 
Posse que lido e achado, conforme vai assinado pelo 
empossado.

Santana-AP, 04 de janeiro de 2021.

EDIVAL CABRAL TORK

HASH: 2021-0106-0004-7938

AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES

A Câmara Municipal de Ferreira Gomes – CMFG, através 
de sua Comissão Especial Licitação, torna público, que 
em cumprimento aos conceitos contidos da Lei Federal 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, fará realizar-se 
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licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 01/2021, 
do tipo “empreitada por preço global”, p/ REFORMA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 
FERREIRA GOMES/AP. Data: 28/01/2021, as 08:30h. 
Local: Av. Luzia Serra Cavalcante, nº 174, centro, Ferreira 
Gomes. Informações e solicitações: cel.cmfg@gmail.com.

Ferreira Gomes-AP, 30 de dezembro de 2020

Eliel Duarte
PRESIDENTE CEL/CMFG

HASH: 2021-0105-0004-7902

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ

INSTRUMENTO E PARTES: 2º Termo Aditivo ao 
contrato Nº: ADM 25/2018 celebrado entre o CRO/AP e a 
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, que tem como objeto 
a prestação consultoria e assessoria contábil, financeiro, 
trabalhista e fiscal. 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Em 
conformidade com o art. 57, II, da Lei 8.666/93 e com a 
cláusula do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 01/01/2021 
a 01/01/2022. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 
assinatura. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2020. 

PATRICIA LENORA DOS SANTOS BRAGA

Presidente do Conselho Regional de Odontologia

HASH: 2021-0105-0004-7854

PORTARIA CRA-AP Nº001/2021

A Presidente do Conselho Regional de Administração do 
Amapá - CRA AP, no uso de suas atribuições regimentais, 
conferidas pela Lei nº 4769 de 09 de setembro de 1965, 

regulamentada pelo Decreto nº 61.934 de 22 de dezembro 
de 1967.
Considerando a aprovação da chapa inscrita durante 
eleição ocorrida na 131ª plenária ordinária do colegiado 
do CRA-AP, realizada em 01 de janeiro de 2021.

Resolve:

Art. 1º - Referendar os integrantes da Diretoria Executiva 
do CRA-AP, para o biênio de 2021/2022, composta pelos 
seguintes conselheiros Regionais efetivos.

Adm. Clenis Siqueira de Sousa de Lima
Presidente

Tecnol. Francisco Gean Freitas do Nascimento
Vice-presidente

Adm. Amir Pimenta Sebe
Diretor Administrativo e Financeiro

Adm. Heraclito Mendes da Costa Junior
Diretor de Fiscalização e Registro

Adm. Alan Santos da Silva
Diretor de Desenvolvimento Institucional e Profissional

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 04 de janeiro de 2021.

Adm. Clenis Siqueira de Sousa de Lima
Presidente
CIP Nº 0-01277 CRA-AP

HASH: 2021-0105-0004-7903

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna público que RECEBEU da SEMAM a Licença de 
Instalação (LI) nº 043/2020 do residencial CENPLACE 
Residense, localizado na Avenida Ernestino Borges, nº. 
1138, Bairro Julião Ramos, município de Macapá.

HASH: 2020-1216-0004-6644
PUBLICIDADE
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